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COIIÍEtIIO EÍTADUAL
D()3 DTRETTOS DÂ (IlÂX§Â

E DiO ADOLEÍCEIIIE

INFORME AOS CONSELHEIROS (AS) ESTADUAIS DO
CONDECA/SP, REFERENTE ÀS NOTAS FISCAIS E AOS

RECIBOS DE DESPESAS UTILIZADOS PELOS (AS)
MESMOS (AS).

As despesas do CONDECA/SP.,

efetuadas por membros deste Conselho Estadual, com transportes,

hotel, alimentação e etc., são solicitadas ao Estado via

Adiantamento único.
O que é um Adiantamento Unico ?
E um numerário solicitado para gastos específicos, no período de

30 (hinta) dias.
Exemplos dos principais gastos do CONDECA:
Transportes: despesas com pagto. de passagens de ônibus, taxis e

etc.
Outros Serviços e Encargos: despesas com pagto. de serviços,

hotel, contas telefônicas e etc. relacio os â servl os

(ONDE(A

Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento: despesas com refeições,

aquisição de algum material de custo pequello, coÍreios, bolachas,

copos descartáveis e etc.

Materiais de Consumo: despesas com aquisição de materiais de

escritório, de quantidade significativa, para utilização do

CONDECA.
Esses Adiantamentos Unicos são solicitados mensalmente, e 02

(dois) f,rncionários são responsáveis pelas despesas, que são o

Seúor Mário e a Seúora Rosária, uma vez que, o numerário é

depositado em Contas Correntes diferentes, ressaltando que cada

funcionário só pode ter 02 (dois) Adiantamentos abertos €m seu

nome (C.P.F.). Portanto, enquanto não se presta contas do (s)

Adiantamento (s) (através da baixa de responsabilidade do

recurso utilizado), não se pode pedir outro, pois o Sistema

(SIAFEM) não aceita em hipótese alguma, visto que fica

bloqueada uma nova solicitação.
O numerário de Adiantamento deve peÍmanecer depositado em

Conta Conente enquanto não for utilizado. Através de extrato

bancário é feita uma verificação na Secretaria da Fazenda para

conciliação da conta, junto ao SIAFEM.
O CONDECA/SP é supervisionado por 03 (três) Auditorias:
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COX'ELHO E'TADUAL
D()§ DlnEtroÍ DA crrax§a

E DO ÂDOLE'CEIIIE

a) Pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO

PAULO;
b) Pelo Centro de Controle lnterno -1 da Secretaria da Fazenda; e

c) Pela Corregedoria Geral do Estado.

As Auditorias (a) e (b) são efetuadas esporadicamente e sem data

pre-estabelecida, em visitas ao. CONDECA, sendo os

responsáveis pelos Adiantamentos Unicos sujeitos às penas

previstas na lei (e/ou devolver os numerarios utilizados de forma

indevidq tais como: notas sem preenchimento obrigatório,

despesas não especificadas e etc.).

A Áuditoria (c) é efetuada visando a reguluização das despesas

realizadas por este Conselho, bem como a análise das prestações

de Contas dos recursos repassados aos Conselhos Municipais.

Somente serão aceitos comprovantes de despesas realizadas

dentro do prazo de aplicação estabelecido de 30 (trinta) dias' Os

Adiantamentos são solicitados entre os dias 17 e 20 de cada mês'

No mês de Dezembro os recursos devem ser utilizados somente

até o último dia útil, devido o fechamento da Execução

Orçamentaria no Estado

DOS COMPROVANTES DAS DESPE SAS:

1) As Notas Fiscais ou Recibos devem ser emitidos em nome do

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONDECA/SP, Rua Antonio de Godoy, 122 -7" Andar - Centro

São Paulo/SP, C.G.C. 46.37 9.400 1000 I -50;

2) Os comprovantes deverão discriminar as despesas efetuadas de

acordo com os exemplos das páginas 04, 05 e 06;

3) Não serão aceitos Recibos de Taxi sem conter o nome do

CONDECA, valor em R$, valor por extenso, itinerario, placa do

veículo com letras e números, data e assinatura do motorista com

o nome legivel. Vide exemplos as páginas 07, 08 e 09.

Não serão pagas as despesas com bebidas alcóolicas, em

hipótese alguma.

4) O valor da refeição não deverá ultrapassar o limite de RS 7,00

(Sete Reais), conforme exemplo napâginaD4;

CONDE(A
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COI'ÍELIIO E'ÍADUAL
DO§ DtREtrOt DÂ CRrÂllçÂ

E DO ADOTESCEIITE

5) Não serão aceitos documentos §otas Fiscais e Recibos) com

alterações, rasuras, escritos com canetas diferentes (cores), grafias

diferentes, sem data, sem valor, sem despesa discriminada,

emendas ou entrelinhÍs que prejudiquem a sua clarcza ot
legitimidade, de acordo com os exemplos às páginas 07, 08, 09,

10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, L7, 18,20, 2l e 22.

6) Todas as despesas realizadas pelo (a) Seúor (a) Conselheiro .

(a) em convocação para repr€sentar o CONDECA, no Município

de São Paulo, em outro Município, em outro Estado e etc',

deverão vir acompaúadas de oÍIcio de solicitaçilo ou convite,

com manifestação favorável da Presidência deste Conselho'

Deverá vir também acomparúado do relatório de participação

para quo sejajuntado ao processo de Prestação de Contas.

7) As Notas Fiscais de despesas com refeição deverão conter a

quantidade, valor unitário, valor total. Vide o exemplo da página

04.

8) O Conselheiro (a) deverá assinar a justificativa dos seus gastos

assim que receber os recursos (provenientes de sua despesa)'

9) Todas Ís despesas com Eventos e Seminarios do

CONDECA/SP., que necessitarão de verbas elevadas, deverão ser

aprovadas pela Mesa Diretora deste conselho e solicitadas no

prazo máximo 30 (trinta) dias antes, paÍa que possamos reservar

õs recursos e efetuar a pesquisa de preços junto ao SIAFEM'

10) As verbas para transferência de recursos financeiros aos

Conselhos Munióipais, que deverão ser aprovados em 2001, não

se enquadram nestas noÍmas internas.

As norÍnas, aqui estabelecidas

devem ser rigorosamente obedecidas, evitando assim, transtomos

e prejufuos fÍranceiÍos entre os conselheiros (as) Estaduais e a

aos 15/01/2001.

CONDE(A

Seção de Finanças do CONDECA/SP.
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NOTA FISCAL QUE POSSUI TODOS OS
REQUISITOS SOLICITADOS PELA SEÇÃO DE

FINANÇAS DO CONDECA/SP
(MODELO OUE SERÁ ACEITO NO EXERCÍclo DE 2001

0.t

)

VINA DEL MAR
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NOTA FISCAL QUE POSSUI TODOS OS

REQUISITOS SOLICITADOS PELA SEÇÃO DE
FINANÇAS DO CONDECA/SP

MoDtrLO oUE sERÁ ACEIT NO EXERCÍCIO DE 2OO1o( )

t
rn

SÃO PAUTO HOTET [TDA.
TRIBUÍAOOS

l.a Vla Sérle A

ênia, 44 - Sta. lfigênia
HOTEL SÁO PAULO INN

Largo Sta. lfig
Munlcípio de São Paulo Estado de São Paulo

lnscrição Municlpal Ne 2774.o54 -4

lnscrição C.G.C. No 03.063.26'110001-49

TeleÍone: (011 ) 228-6033 - Fax: (01 1 ) 229-0959 Natureza da OperaÇão

Prestação de Serviços de

Data da Emlssão da Nola

HOSPEDAGEM

cEP 01207-010 São Paulo

USÚARItr FINAL BU OEgTINAT Ánro
LJL-I @.00e

I

t

li

I

l,

Nome

Endereçol

Mu n lc íp lo:

C.G.C,/CPF:

,d cEPOlOSy' NO

A Estado A,P,

lncr. Est. /(érYzí c c M

041.lhtpL«DIÁRIAS

DIARIAS

SUB-TOTAL

LAVANDERIA. PASSAD

,TELEFONE. TELEGRA

DIVERSOS

Condl$es de Pagamento:

1

Valor Total da Nota R$

. 11- C.G.C. Nr 61.441 432r'0001_?2'lnscr' Eslãdual Na 100925023.118' lns.. MunlclpâlN' 1'071'24'z1'5'IàIFât 221451t'

Mod;o il - 1oo Tálóãs 5ox3 d6 001 á 5.000 .4/99 - 
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FLS. 06

RECTBO DE TAXr QUE POSSUI TODOS OS
REQUISITOS SOLICITADOS PELA SEÇÃO DE

FINANÇAS DO CONDECA/SP
MODELO UE SERA A IT N EXERCÍCIO DE 2OO1

nÊcreo oe rÁxl n$

Recebi de C-onJec.+

, a iniportância

proveniente

Itinerário

, PLÂCAtv? L
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I DE 001
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RECIBO DE TAXI IRREGULAR !!:
ESTE TIPO DE RECIBO NÃO SERÁ PAGO PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
1. NÃO POSSUI NOME DO CONDECA
2. NÃO POSSU ITINERÁRIO
3. NÃo possul NoME LEGÍvEL Do MoToRISTA
+. NÃo Possul vALoR PoR ExrENSo

DELO )

L
\

sTNDICATo Dos coNDuTonrs aurÔnouos
ín vrfculos nonovtÁmos nr nn.a,sít tl
seos rnórntÀ - cmJ 00.01t.70ti0001'{10

FLl, SUL - Quádrâ 30, - Bloco "Â' - CEP 7012G006 - llraiili' - DF

FONE§! (61) 221.7292 '223.6só8 '121.1216 - F^X: (61) 22'i'7196

Recebi de:

,t

Â importância de R$:

Reterenle SeÍviço de T^Xl (PLAC^ lL,TawBRAS

ASSIN

I
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SOCIO
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FLS.

C DE 2001

08

RECIBO DE TAXI IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE RECIBO NÃO SERÁ PAGO PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
1. NÃO POSSUI NOME DO CONDECA
2. PLACA DO VEÍCULO RAZURADA
3. NÃO POSSUI VALOR POR EXTENSO

)
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Recebi de
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RECIBO DE TAXI IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE RECIBO NÃO SERÁ PAGO PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
1. POSSUI GRAFIAS E CANETAS DIFERENTES

REGIBO DE TAXI
R$ :iitr,:,:ti'i#,ii:ÍO.i:,:l:W

CdeHecebl

de

nlênle ã Prêslaçâo dê Servlç o de lãxi

il
lmportâncla de R$

PLA A-T1L\I

llinettulo:

Asslnalurá:
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NOÍA FISCAL DE
PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

sriRlE "^"
( usu^n,o rrN^L)
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FI,S.

NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
I. NÃO POSSUI PREÇO UNITÁRIO DA DIÁRIA
2. NÃO POSSU N" DE DIAS DE HOSPEDAGEM

:ffi
SEARÁE

ESC. DE TURISMO E HOT.
--t

SERVICO DE APOIO AS MICRO E

PEOUENAS EMPRESAS DO T. . :

^v 
Viá Coslekâ (16 Nâlnl. S/N" _ Pq íJas I)L!r.5

CEP 59090 001 'Fore 202-109/ - N.lâllRl'l

CNPJ 08 .060.77,1/0002 09 - lrrsc Mun. í31.5'13 I -Ortl 
^liv 

112 09s'9

o Serviço: Aun-

Ba irro: , Cidade:
rP-,.$-'

Estado: {'P

CNPJ / CPF: q00 t-6 lnsc. Est

Natureza da Operação PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JVü{^;üí'. ctee00D-Condição de Pagamento: .í úh Enr, ?5 de

Valor Total da Nota R$
ISS Já lnclúldo no preço dos serviços

câlculados á âllquola de--%

SIE

TotalUttitárioDiscrifi hração dos Scrviços

c
6G

I

II
:.Não Tem Valor Como Recibo

n'E tlDA ronê 205 8300 - R Eslrelá do Mar' ,tO 785 297m00!.62 lnsc Eslc

o

1 l.5OO Nots! 50t1 s4riê "^'ds

\s

d€ 04109/2000 í SCDF
20036 024 8 _ NL 2910OO'l' r,ts.. Mun' 117 847''l

I

I
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\
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
1. NÃO POSSUI PREÇO UNTTARIO
2. REFEIÇÃO ULTRAPASSOU O LIMITE DE R$ 7'OO

3. NÃO POSSUI ENDEREÇO DO CONDECA
4. A DESCRIÇÃO DA DESPESA NÃO ESTÁ CLARA

I0RR[[[ Pl§A [0ctnlA [[4,

sDN. CoNJ. A - l-is 20302031i2032 - ÂSA NoRÍE

cEP 70077-900 BRASIL

ud...i!, oúdÉ o!'t r! t6 ru.'offiDf
72.610.@Ti000t{O Ú/Dto, i60.020/ool40

tll

]**t
go

ilARlo

NOÍA FISCAL DE VENDA

A CONSUMIDOR
Modêlo 002 - Sérlo D

.Nr 2613

Llmlte pãÍe EmlBsáol
26lO',ll2.OO1

.3O4/OOl-92CF/DI' 07..1ICNFJ 01.225.416/000 t-70

o
Data da Emissâo:

O DAS MERCICMS E INCLUIoO NO P

0rYcq

áiíJ. . jqrÂL -

a"-----
i-áo dá6 Meícádorlaa .UnttáÍlo . ..

JilS\Vt
L/b

a

TOTAL

Gtreie

r'qâi

hlot 1.6À,'
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
l. NÃo Possu PREÇo uNrrÁRro
z. nrrrtçÃo ULTRApASSoU o LrMrrE DE Rs 7,00
s. xÃo possul NoME E ENDEREÇo Do coNDECA
4. A DEscRrçÃo na DESrESA xÃo rsrÁ cLARA
s. rtrÃo Possu eUANTTDADtr

Pastelarla e Lanchonete Taitei Ltda - ME

Rua Barâo de Jundlal, 5T6 - Centro - JúNDIAÍ - Êstado de Sáo pâulo

lnscÍ. Esl. 407.í67.224.t to-ME
Nota Flscal de Venda â Consumldor

l' VLB.âEá Cdshrdd.2'Vl. Jdndt Fn.

-a
Dala da Emlssáo ó t ? r eY,-
Nomê

0 0 51l_ 1_

Endereço

cNPJ 69.065.852/0001-63
sÉRlE D-r

ESTE DOCUi,,IENÍO NÁO
TRANSFERE cRÉotÍo Do tcMs TOTAL R$

c EnÀNiES ME - i. rF^NCiSCO C^ãrtto 327 . JD rtORESt^t. aIJPJ tt.0ô3 63r000t.ú! . 20 rLs DE ool 5ol 
^ 
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
l. NÃo Possul PREÇO UNITARIO
2. REFEIÇÃO ULTRAPASSOU O LIMITE DE RS 7'OO

3. POSSURASURANOVALOR
4. NÃO POSSUI QUAI\ÍTIDADE

Nota Flscal de Venda a
Consumldor

Mod. OO2 Sériê D
1560

Data Limite parâ Emissào: 04l0rll200l

§ALADÂ TROPICÀI ATIMENTOS CONGBTÂDOS
SELF COMÊRCIO DE ALIMENTOS LTDA.ME..

Fone : 1611327-2561
Cdéqio inaí-§cú 902 -Cui. '/f-Pade 

Asa tlode- Brasila . 0t
CF/DF : 07. 381. 2 J 5/00 I -8 I CN PJ, t'tF 02. t 7 l. I 69'000 l -9!

orrrarerrrrt,0f r 06r ff) U.,r,rrJ3,30

6

0rcMs [sr D^SM[Rt^D0RrÁ§NO

P Unitário

ENDEREÇO

NOME

--À
I

)
):

tÂt)
r50l

tr, tr§! N BrÀdéiril. - DF
r 2000. 

^lof 
l?l0t l t?6n000

LEohtMA llrloFl oF^Flcl tTo^,.3'^Erdr tok !550À ltrlr 0l - lon.
CNPJillr:72.39, ilró00l a3,CF/DÊ] 0r.!1, 3r!,n01.!t - 50í Jgt . l0rr.d.

I

c.rtío
I

r,l'
:.i

!

t' ru

=t-
=

+
I

I :q'a,

t
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINAFIÇAS DO CONDECA/SP

1. NÃO POSSUI PREÇO UNITARIO
2. REFEIÇÃO ULTRAPASSOU O LIMITE DE R$ 7,OO

3. POSSUI RASURA NO VALOR
4. NÃO POSSUI QUANTIDADE
5. FALTOU NOME E ENDEREÇO DO CONDECA

l-{ Aaw
W,rr^/e

il4Sttv, cR.dt *Á,.

CRAP LANCHES E CHOPERIA LTDA. ME

Rúâ Mlorrêl Prisco, 240 _ Cenko ' Ribekào Ftês SP" ÍêUrár:,t828-6745

lnsçt. Esladudl 581.030.052.1 I 4'ME c.N.PJ. (MF) 65.977.07 6/000 l '17

l{ola tiscalde
1'v,. ctLt 

I 
t 2' et

Dara...(..../.21,..

llno *2.........

Venda ao Consumid
FI S

.9..., bs2
!l,o-, 01194B

O lcMS têrá Págo de ácordo com â

llto vtl. como leclbo '
t"' 

T0TAL R$

!'131.',Xf",ll3i ;"Hi,§:t;iut",l',::,","rà,i.1: ;,';ff tr$lTs';;'iL1"1â3;:';'*

Iotal R$UnlláÍiomlnãçáoDiQr,ánl-

I

zo@
(

I

(
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
DSTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP

l. NÃo POSSUI PREÇO UNITARIO
2. POSSUI GRAFIAS DIFERENTES
3. NÃO POSSUT QUANTIDADE
4. NÃO POSSUI DESCRIÇÃO DADESPESA

RElIAIA cEGitlA SAnluu rnurfll
RODOVIA ANHANGUERA SP 330 KI,4 265 - ZONA RURAL

cEP 14200-ooo sÂo slMÁo-sP

1l0IÂ tls6Ât 0E IEIlol A G0llsllillD0B

lnscr. Eslâdual 656.01'1.884 1I3

Série

Datá da Elnlssão

1.r vr8 ,J\'!- 1676I

I -Ye -,.á-o1
)!a-"p-

Rua

Qu

llmo sr. ...

N

ÍOÍAL R$

Total R$

,üE! ! Si@ tlm Lrdá _ti'tE 'Rt á L',Elho FErco de Srá' 29 ' f'k_ 5716m _ sá' hês - Lêm''sP
'- 

ãúJoi*o.rr,r^oor.* - t.E 11s.052.?0o.118 ME - 

^nt 
t431'7o1â22Í$'wr2'oato'

o
Píeço Unlt.ÍcadorlDlscrlmlnação da§

CgÀc,..\

:l

c sANÍos

cNPJ 03.552. t l3/0001-98

#úlo
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
l. NÃo POSSUI PREÇO UNITARIO
2. REFEIÇÃO ULTRAPASSOU O LIMITE DE R$ 7,00

3. POSSUIRASURANOPREÇO
4. NÃO POSSUI QUANTIDADE

q

TOTAL

0

c,

MÀN§TELA

LAN cHoNEi Ê.111 R E s I Au R 

^N 

t E t c o tl, u s t lv Et

LANCHES MAR ISÍ E LA LÍOA
Rod.ílá PÍes câslelo BÍânco km i98

CEP 186.1Ó.tno - cr P 31 - Paídiotú ' sP
Fonê6:11,1) 856 1112 _ 856 1l'16

Éâx:ll4) 856 1l12

lanches

lll§t, E5Í 907,000,525.1 17

§êrle 0.1 .Modelo I
NOIA FISCAL .Venda Consumidor
í,rioü rr.lJd{lth

t,N.Í11.,16.830,865/0001.86

*122526
coNDlÇ^o

DE A*n

ÀgJ

J' O'

ENDEFÉ

PARDI

osR

-
I

,:,[t
GRATOS *AC INFE RELAE P
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Ctt"S

s
§qã9

I

,
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c rI§. 11

NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP

r. NÃo Possul PREÇO UNITARIO
2. REFEIÇÃO ULTRAPASSOU O LIMITE DE R$ 7,OO

3. POSSUI RASURA NO PREÇO
4. NÃO POSSUI QUANTIDADE
s. NÃoPOSSUI DESCRIÇÃO DASDESPESAS

Vcrl Ccrfé
Murllo Ollvelre de Carvalho ' ME

Rod, C.llclo Branco. 8/N.' - l(m 7r,6 . Lola. o'1 . 06 - B.lrro V.r.llo

Tôl.lon. 7826-6o62 cEP 13.300-000 E, L Prulo

ln..í§ao 8.l!ih.l l8r.0r7'010.116' MA

ln..rlílô i. cNP, 01.261.672l0mr'68

toh Íhcal dc hnda a Consumldu NL 3131
l.' VtÂ . S6d. D.l

Datr de Emhrlot ) .dcoôoro

Sr,
,/ ()

Rur att o
Balrro

oú.n1,

íált r L

22/ *N: -ü2:-
t v rZe ----,,"Cldadc-.

ToTAL

. n.J.E.Í,o..2G, ' i.o l. Lllr
. cllPJ $.e!2.t04/000tm
ü.. . 0ol r 10,00012 . e/eo

Iotol l§
§Lm I ha.orlt til.,l.lr[ ,arl-319a . ltl,

l. E. ltt.ortrft.ío . ,0Ô
lrl. ltli''

P.!Çó Unlt.DlaÚlmlí.91o drl Mcrcedorlal

6

ITU

p

I

fr
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
1. NÃO POSSUI PREÇO UNITARTO
2. RETEIÇÃO ULTRAPASSOU O LIMITE DE R$ 7'OO

3. NÃO POSSUI QUANTTDADE
4. NÃo Possul DESCRIÇÂO DAS DESPtrsAS

§
§
E

q

E

E
E

§

tr
lr
2

B

F

H

í
o
ô

I
i,

t
h
§

I

ê
tt
à

:
E
s

E

t

B

H

6
t
d

T

üI
§

50.336.'l l5/000!-71

218.000.500. lt2$rsõn. esr. srnsr. rnn
l"

lae,h
H a,S,^^ O dr-

í.a9
FúMEno

V

POSTO E LANCHES CASTE LÃO LTDA.

OEgÍINA

UTOSDoDOSDOSDA

NOTA FISCAL

sÂÍDA ENÍNAOA
ESTRADA BOFETE . GUABEI KM I83
BOFETE. ESTADO DE SÃO PAULO

FONE (014) s53-13i3 ' FÁx (011) 053'1243
cEP í0590-000

lt.

c LO DO TMPOSÍO

RÍADON DOSnÍÉs ÍRÂNSPOOLUMTNANSPO

ADIcroNArS
@(n
c\,
ro
O
O

qa
á{
F3E'
xo

(/"r^n
tL

Obt ?1 il
( o.^r

RASoH24NTOEDIMrEA N
IAcÊNPREFERA§Uô§EÓEM

ictís

DEscãlqiô oos àhoDulo§
tÀLoíuNl'tÁhlo

côD ?ho!

ilAÊI
Otds

c SANÍO
5

UN OUÀN'I,cat

y^rf,.e"-
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
t. NÃo Possul PREÇo uNtrÁnIo
z. xÃo Possu QUANTIDADE
3. NÃo Possu uescnlçÃo DA DESPESA

Nota Flscal de Venda a
Consumldor

Mód. oo2 Sérle D
1565

Data Limile para Emissào; 0410'1,200'l

§À|,ÁDÂ TR0PICIIL At|MDNI(}S C0NOEIADOS
seLr coUÊRCIO OE ALIMENTOS LTDA-ME..

Fone : 1611327-2561
Colé0io Mitrt€í - §C'4 902 :Clni-ÀrPa'te /\!! X0Ílerlalllj!:Dl-

CF/DF : 07.181. 2 3 5/00 1 -E J CN rJitt F : tl2. I 7 l. I ó9 n00 l -91

Valor R$

N E

Daic*iÉo P Unilário ÍOTÂL

í§ (r)
t

\
I

(
le O,-)

uolrM^ lorÍoiÀ oRÀFrcl LlDA. .!' aÉnidi tol. l!50 
^ 

Loii D1 - r .
Clluilr : ll 39! ílr&@t lt. CFrof 0t 3lr.!r3/0i)l 3t 90O JE! - !ú! d.

16t) rrarttr-Hl;ai"nrr.or
r 200í - 

^lDl 
J2! 0(rl r28à0m

DO NO UAS TIIRCA0

l

odadàEÍrssáofuúd)
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!
ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP
r. NÃo Possul PREÇo uNrrÁnro
2. NÃo possur NoME E ENDEREÇo Do coNDECA

ESTAU TES oJo S DA. - E

Rodovla Padre Manoel dâ Nóbrêgâ, Km.69-A

Pârquê das Bandêiras - São Vicente - SP

cs.c.1u.r.1 zt.srz.roo I ooot-ao lnscr Est. 657.101.036.117

848?

Datâ dê Emissão, .- de ,túr-
Nome

Rua: N.o

lnscr. Est C.G C,:

NÁo VALE COMO RECIBO
O ICM§ FOIPÂGO CONFORMEA IEI IOÍAL R$

Eífiárr n'mi6lô Lldá..Ruá Jo5Ô Rámárho, q6o _ 1.1.: lol!, {68 1?66 SáoVl"nrê SP

c-G.c-lutt 7l t33.920/oool'2à lít.r. E't 557'0tl'660 115

ro it".sorz . e.sol a 4.s00'lír98 - Àrrt 3947

rorat/UnlláÍloQu.nt. Dlscrlmlneção

lI

TI,,L)ttFxiJÔ I
I\'fl-I

g

I

Unld

I

IL ÍILL\§'IL

\

(t"

ilÊnto
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RECIBO DE PEDÁGIO IRREGULAR !!!

ESTE TIPO DE RECIBO NÃO SERÁ PAGO PELA

SEÇÃO DE FINANÇAS DO CONDECA/SP

1. POSSUI MANCHA QUE PREJUDICA SUA

CLAREZA NA DATA

?odovir Ctstelo firrnto - 5P 200

t'edario Ílu l:r ?4 - tabinPt 'l tt5lt /
tr0Ít vtnú[ r /
0alar 22,0?.fi(]d :" ' llorh! l?r0{Íiq

... C0ltjt.'. "1 ll 3.10 . ".- -..: '

I k$ r?i(hl :6óm21.;,, i.,. erretBdadoÍ!, 00015?

I

Irr,'j
l ''', , ''1".'., i" ""'r''l, ,,, , . '' ,'rr.i

1.,-,ll'r" 'lr'li'\' r, 'r ''r "

I.,,'., t,i. I,'r'L;\ i '
r.ir:,.,,.1r 1,..1 . i." ,,,, ;, l,r, r r' ' , rt,','

ar1, i r,rô\: I tt.l[llr

,,.i1,1 .. -r 1 .r,;.r1.1 

' 
.i.

Iri
âm

rxto lo's{l' Artô'rilridri Vâ' "' "''
rr.)r rlrlrr,ln,i,,

{r r .',ii \1., r l!t t, \:.\i
r 03d92?

:ll [, 1.1;rtijt,
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NOTA FISCAL IRREGULAR !!!

ESTE TIPO DE NOTA NÃO SERÁ PAGA PELA
- srÇÃo DE FINANÇAS Do coNDECA/sP

r. NÃo Possut PREÇo UNITARIo-
i. 

^npruçao 
uLTRAPASsoU o LIMITE DE R$ 7'00

r..,testrorrçÂo'

la. Vla

30/0Íl/21102

js 007653

Total R$P. UttitDiscrinrinação das MercarJorias
Quant

co )

Total R$

Vendedor

LI 30005.80xx8Ê D^.SE RVICG2
RNc.0EslÍ

00029NI80240362AE-6229 /0000 85JclrP 30/oB/20000000090000/oSé,150x2Nr]las0002TIs0 i{URÍfNGslSEÍRt ]ET S3N"tc^UNIDF

ffi
ESC. DE IUR'SMO E 

'10Í. 
BARREIRA ROXA

se@* SÉRVIÇI DE APOIO ÀS M'CRo E PEQ' ElllPRE§r4§ 00 Rll

Av Vla Cosleirade Nalâi, S/N'' P( das Dtrnâs ' CEP 59090 001

Fooe Í0n8{)202'4Ü97 fet (0'x84) 202 4lgl -NâI;{/RN

a.Nojog 06o.l7aio00z'on ' t'rsc Eqt 20 080'05i-4 NL 67 '10 006

RtoUES I INAI

Dalà

e5

Úeeto
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I GOVEFINO DO ES TADO DE SÃO PAULO
5eúetatia dg Eetado tlos lJegúcir.re da FazelrÍ'Ja

,\DIÀN'I'41\IIINTO

I lt"girrro tlc Atliarla,rcrrlo é urtr -prt»cssnlrrcrh 
csDcuinl tla tlcsltcsa ;ttrlíicit

orçirnlculálin, nlravés tlo qu.r ,"'",,rr.. 
'r'i,,',trrill,i 

, á ,ririrsiç.ii, tlc frrrrti.rrÍt'ir,, t.ttt r;crrirlut' a littt

tlo llro tlnt oondigõoe do renlizrt gtlÍJtoB ([tl0 lx]t 8u0 tululoztl trtio ptlrsttur tçnlizlrr-so pêloe ltírrritoe

nonnãi8, oll BcJn, llclo lrl ocesso cotllllnl'

Etnsltt(csc,ulu[ullciolliiliootl§clvidot.ótlosiglrntlopll'nrcslxltttlcrt:
rçspouiflt ilizrÍ.so prfu i,up,uii,,.ln i.,' .(li.ririr"rr'", rlo rrunl rrrc.qlnlá c(,ttlns tlctllr, rltt |rartr

rcgulflnlsnt1[ aos orgnos'ioiiiroi.,roirt ,ru crc0tlçío r)rçílllclliíliíl' lirttciottrtttl,' tlcssc tttrrtlo'

ooulo ogolllo pogodol'.

Iixislemtloillipostleatliarrl;rtncnlí':bsenlcnsaleúnico0Âtliantamenlo
basc rrrçns.l r.,,1 p*,oi.'n,lffij;T.il -'il.Iji:f"ü"Xll,,i,i:l',:,il] 1ffi,i.'1:];"il:;::l l:

, ffiLo,'Jil"?";l;,'l:f ifiJ"lll.,ii'.;,,1ix,1'i":;1il:i;,,,; fiili;';; 
"d;;r"gi"t' 

nrc'<riantc

justificaüvr."'

A prcstaçâo tlc ottnlas, para nnttros tts çastts §çrá lptrsctttatln ntt praztt tlc

o prnz-o tlc nPliuaçilo.

'" ' ,,. ,]:l' , Do luurtlo uout ou uligou 39 e 40 «la l-ei n§ 10'J20r68' potlerão lerliz:u-ee

no te$me tlà ltlhnlamento o§ gfl§los tlecortcnlc'qi

I.dcltrgotttcntodedcspcsrcxtt'aottlinír.iae.rrrgctrtc,cujarealiznçlottflopcrrrritadclottgns,ott
"" ;; ffi;;;.i;, t.,1,, aã r., 

"i.irr.üuin 
lugí.di.rnnÍ§ rlo ropnttieão pogarlola;

ll.d6pÍtgâmeilotletlerpe§lconraEegllt.ilçnp(rllllcl,qrrnrrtlotleclal.ltlooestatlorlcglteffilotl
de slüo;

ttt,'-' ,lc'irotâtios, olrlonador o doepoonr clo oatttlo. o d1.l1spom do.possool da Gual'tlr Clivil'

'urr 
ffiffi;ü.;;;ffi ffi;,il;iro pr«ter jtctunr o trísí,renlo dhelrmenlc;

,t ,,ti,il ll ír ",1

fV, tle dcspcsa cour úttcttlação cnt eslúelcciltrottl' 
'tili.1Li 

pclal ' dc assistôttcia ou ctlucação'

;;fi;;;"it"'ttttân"ia"rao p"n'üliretn o regitrlc cotrrttn tlc lt'trtccitttcttl,;

"i':.
V.'.detlcspcsldetloltscrvÀção,hrclusivcarclaíivaacottltluslivcl,nlaltltil-lrritttactltrlerill<te'' cul,rttltlol

30 dias, opÚs esgotndo

Vt, ' "de rliária c,njutla tlo crrllol

vll, de ll'onsportc crn gcrnl;

i

I
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il
l
i
i
I
í
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L\. dc tliligência athrúüslrnüva;

X, tlo roprosolltagõo ovoníuel o glaliÍiuoqiio do toptosottlução;

Xl, de diligênch Policial;

XL\,

xx, 'lio' drrpüo núúda 0 dc pronto pngntrtcllto'

Xll, 'do'cxr:utlsõcs cscolntcs rJ lclollttr tlc ittriglitttlcs llílciollnlsl

]ülI. rlo oer-gR do nríquila portal;

XIV, rlc aquisigão dc irnúvcis;

XV'$ecuBteiodecstabelccfuttettlogpúblic«lstlcntlcqttolitarltt,l,pl'cr'i;tlttcllle,pcl<lôtgão
oontpetellte, â llfllutozt o o liurite tnclrml tllr tlespeua;

XVI.'"'rlc furdonizaçã(t o oúlra§ dcspcsas tlc acitlcnlss tlc ttahallrtr;

XVll.',tle aquislção tlo lilro,s, Ievi§lf,§ e publicações erpecializ-arlas dcslitta<las a bitrliolccas c

culegtior,

XVIII.tloaquisição«lcot{c«rrhistúricos,obrastlunrlç,pÇçastlçlnttsçttcsctnclltntttrs,tlcslittadtrs" * 
;;ítiir;; rnctlionte oulorizlção do covctrtatlot;

do,pagatuerrto oxcepoiotral tloüdruuente j
exprema tlinPosição dc lei;

ustiliclrlo e ruloriz;tdo pulo Goveruadot ou l'ut

TGOVEBNO DO ESTADO DE 5ÀO PAULO
Sccte{atia üe Igtad,.r r.log IJegórios da ['a:entJa

tlo pr(,ttlo prgatrletrlo, relpeilado

I

o
Cotreidere-ee detPesr ttüritla

tluodéclrno da renpectlva dotagão:

,.1,.f i.Jll i: ' :

c

I. r quc rJ Iizcr:

l) coni relor portaie, leleg.arrras. tarlirrgtatnlts, trraletilrl rle lctvicos dc litttlrcz,it c lúgietre, lar.irgcttt

do roupn, c0té c lallchc' p.tdti;ffi;t;;: trnrttl'ortts.r'rl'ann'' ptqt'tnn* ronscrlost lclefonc'

água, luz, forçr c gás . ,q;iü;;tt'l;ii''itttt'"i" públir:o' rlc livros' 'itrrttris' 
tcü§lâs c oulÍís

putrücaçôct

2) com;eflcâdemaçõm awhan e ntlig«rs e tttlllt]lili:..tll.<l*cttlto' itttptensos c ;upclatirl' ctrt

"' 
qu"riUJ"al" ,"rhita, pntn o ulo otl 

"rrtl*utt'u 
ptrixitrlo ou itrletli:rlo;

j ,,1 r 'l
,)

Vlll. «lcdcspcslju«licinl;

I

I

I

l

i

I

,l

i
,|

I

I
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' 
GOVEHNO DO ESTADO DE 5ÀO PAL'LO
Scctelaria Llc EstuLlu dus ÍJegúcius Jâ í.aieltrla

ll' (rttlrfl (lllaklttct rlc per;trcno vttllo ç tlo ncccssirlirtlt inrçrliata tlcsrl,: rjrc rlçr,irlarrrurlç.iu-rliliçarla

llc ícot(lo corn o ,lrllgo 42 (lr ,,ci (.lonllllcrr)elrlÍu [ú 7(1yi11.1, í)s

rcspotráveis ltuais grclas Urüdarlcs ücrtulas l{espurrsrivcis - Li(;l{, tlcverifu, trretrsrltrrertc,
colnllfllclI ao 'l'Íllruníl (lê (loníís soble ís clrlrcLlls (lc ,ltlrlcrÍitio lcr,;rrrlrrlo srrlr o rcglrnc rlc
atliatt{atttcnto, tular;ionnutlo o scl \,idor quc u rccçbcu 0 l qtiníifl tcccbi(lir.

liruburtt n tlerllonn noirt oli:lundu pakr togitrro tlo ntliltrlutrronkl, rkrvotri cct
0llsclndí a lcgislaç,1o ügcnle, rlcnlalrilrt cnr cspccial p,rrã í).§ (lltesilos nh,rixo:

clrrpelúro rcjl â 'lriori"; (:ut. 80 da Lci rf' 10.J20ú8 c âr1.60 l-ci . I'ctl,:ral tf.l,Jl(r'(i l)

clauri.lioaçllo de rlespetir atlet;uirrlli (l\»tiuin (:,\ )-,1 (lc )tnl )/95)

a

t

a

llulll§, ,cillgo ou full!:iio do rcsponsílcl;

uolulrlovnulsi tlo rlespcsn origürais o legnir pemrrlo o lisoo; (nr I 4.) Lci rr" 7t19i9.1)

que o8 prazoí dc aplicação e prcBhção dc colrllr cstilnrl dãs scjatrt c,utrrplidos;

. cullluúc ç[o lo'l',C,[, tlu rcoob lelrto do trunrer'iirio (ur'l,,12 Lci 709i9J);
, ',. ':, ,,

de o hufilctár1o. enqUanlo não aplicttlo, licit dcpositfldo fio llflnco do lislr(lo dc,5ão l'arrlo §/Al

a

I
Í
:i

I

,i

'i

t

a

I

a

,t,,

pLoitriç5o do Íolrcccr ilo rlcslnú lespousávcl mais rtc rlois adiatrtaurcllori;

l'cluar romcnlc as tlcrlrcrns rclnciotrarlas trol arligos ll) e 40 tla l.ci l().1.1(l/(ill;
. llii Írjl itl

§

!
i'

trâo efctuaitatliaularncnto ir rríilr(,u$árrl 0nr irl(rilr0c ort lqrtolc qttc trirt alcttrlctt trolilitaçirr

ittilli,Íi1flÍiv r

l. ,rl1*,lrlr3l.t 
os i'rlucs ltllrrPltssrtaltt os littlilcs c§lirhclcci(lo§ tto rtl. ,lJ da l.ci t{.66(rr!rl:

. i,r:il[yi, rle Luposto dc l(cnJa c ouhos ttibulus ros p:rglutrcntus ul,:turrJos

As prinoipnir lotlrír§ (luo rlisciplirrntrr a renlizngilo rln rlcspcsn ptiblion rttr

rcgirtrc do t<lin Íorncnto são:

- Loi liorlorol rto 4,320, do 17/llll04l

l

3) coúl nfligO§ lârntlcôrtticos ou dc lnlrotnlôrio, ent qrrnnlirhrlc rcsh'iÍr, píl,x r(ô (r .olullo
pr'úúrru uu uctliatu



rê



o
i.

t
'GOVERNO 

DO ESTADO DE SÀO PAULO
Becretaia de Eelado doe IJegúcios da FaeerrtJa

j
ii

!
I

- Lci Íederal trd 8,666, <le 2l/06193i

- Lni Corrrfornoutnr [shtlunl nd 709, do l[l}ll9Ji

* lnrhrrçõer li 0J/Bi, tlo'li.lburr,tl ds Conlãn <lo listarlo;

- Ordem de Serviç«r no 0ll90, do llibuual de Contas do Estadtr;

' - Lei Ertatlual n' 10,320, <le l6ll2/6t;

, * Deuclo llsladualno 28,9ú2, do 03/10/8U;

- Decrelo Blta(lunl rro 34.664, <la 26102192;

- Decrelo Esladuâl uo 34.350 <le llll2lgl;

- Otdsrn ds §otvigo no 15/67 . GD. Gl - GC, da Secretada «la -Iiazeutla;

- Re§oluçllo §r14, de lot}gtgli

* !e â viâgenr ocomeu lbm da cede <le exerclciol

- Ie li.,l suporiur â 18 horar. I diáda catln 24 horar, «lo 6 horal n lB lxrríB l/J de tliÍrir e

íltalnoutc menos do 6 - niÍo tcnr rlircitr.r;

- valor ds I diárin 7 UFE§l,a " Nlvcl Urúvcruitário;

- valot' de I diária 5 tlFIiSI,r . não abmngirlor uo ilcm anlcrior.;

- Distdto Ísdelâl 2 vezeo o valor apumrlol

- Porlada CPO-2 de 2610195,

* I)cnlro darr rlcrpcias rclaoiorratlar nur attigos J9 c 40 rla l-ci n, 10.J20l68 a cquipo túunioa
ellcÍlllegâda tla verificaçâo tlos ndianlanlculos dcvcrá (lar aterrção espccial ao itcur tl-- Di,iria c
rludn tlo Cuulo quo poooui logisltgiio oopeollior o ooruo<iuoutcuroulo verilicnçiio o( pÍocêdhnentor dtlbrenler plrn n tealiz-açito doe reruiç«rs ou reja:

'lrl

ii;

:ti
rrr

t,'
l

4

- âutorlzlçtlo pam vl,rJar.
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' 
GOVERNO DO ESÍADO DE SÃO PAULO
Sectelatia de Estado dr:e l.legócios da Fazenda

tln
tle

Qunttrto rc lrnlnt. do cscÍclcio do cotttt.olc |lttcrtto ..itt loco,' os sct.t,4ços

tlelrrâo ser ilüoie«los aüàv& de Velificaçâo rlo nuttteririo tecetrido, ettr facc dos .ndiâlúâtltelllo§
conoedldos, Colll.rontândo-§e oB Vf,loÍo8 aplicltlos coln o snklo oxisl§rüe ent po«lcr do responsÍvcl,

flaquclo dntfl,

', O doldhotnetúo
ruplernenlo ' editado pelo Depa rmenkr
Ploceditnentor solxe Adiantatnarloc",

ptouonlo irultrrgiio tttoottlro-se oott4liln«lo tto

Audilolia do listatlo irrlilrtlarlo "Notrra"q e
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Lel Complementar No 709,de í4 de Janelro de 1993.

14/01/1903

Dlárlo OÍicial v.,l03, n.í0, l5l0'l/'1993. costáo Luiz Antonlo Fleury Êllho

Assunto: Jusllça o cldâdánla
Rslllicado pêlo Diárlo OÍiclalv.l03, n,14, 21l0,l/1S93

Rellllcado pêlo Dlárlo Oficlalv.103, h.15, 2201lí993

, Dlspôe eobre a Lel OÍgânlca do Tribunsl de contos do Estado

O GOVERNADOR OO ESTADO DE SÃO PAULO:

Fago §âbolquo a Assomblólâ Loglslellva docreta o ou prornulgo s seguhrle lel complementar:

TITULO I

Dispoelçôes Preliminares

CAPITULO I

Da Competência e das Atribuições

sEÇÃo r

Da Compelância

,.rÂillgo lr. O Írlbunalde Conlas do lsledo de §âo Paulo, órgâo desllnado à Íscellzaçâo conlábll,
' íldân@lrâ, oÍgâmenlárla, operaclonol e palrlmonlal do Esledo o de seus Munlcíplos, euxlliar do Poder
LeElslallro no controlo ex(amo, lem sua sede na cidade de Sáo Peulo e jurisdlção em todo o territôrlo
o§tádúâl ''l
Aillgo lt. Ao Ttlbunal de Contas do Esledo de sáo Páulo, nos lermos de Conslltulçâo Estadual e

nâ Íonfle ôstsb€locHá nesta lel, compolel

| . âprcclât o omlllÍ peÍocor sobro as conlas presladas anualmente pêlo Govêmador do Estedo;
ll ..apreclet e emlllr perecer sobre a prsstaçâo anuel de contas da edmlnlslreçâo íinBncelra dos

Munlolploo, oxceluada a do Munlclplo de Sâo Paulo;

lll . rulgât, no âmbltg do Estado e dos MunlcÍplos, as conlas dos gostorês o demels responsávols por

bon§ ô vâloros públlco! da admlnlstragào dketa e aularqulas, ompÍssas públicas e socledades da

oconomlá mlsla, lncluslw Íundagôes lnstituldas ou mentldes palo Poder Públlco, 6 âs conles
daquelee que derem ceusá e porde, oxlrâvlo ou outra kregularldade de que resulle deno ao erárlo;

lV. àcompánhar â arÍscadagào de rcoelta dos Poderes Públlcos sobre os quals lenha lurlsdlçâo;
. V. àpadclel, no âmbllo do Eslado e dos MunlcÍplos, para Íins de reglstro, a legalldade dos alos de
,edmlsglo do pogsoâ|, 0 quálquor tltulo, ne âdmlnlstrâção dhele e aularqulas, empresas públlces,

§oôlodâdog d6 oconomlá mlslá 6 íundaçôos lnslituldâs ou manluas pelo Poder Públlco, excetuadas

$ nomoã060s peÍá caÍgo do proúmento em comlssâo;

Vl . âpÍôcldr, para ílns de reglstro, a legalidade dos atos concessórlos de aposenledorla, 16í0Íme ou

ponsqor Ío§solvada molhorle poslerlor que náo altere o íundemenlo legal da concessão;

Vll . evallat e sxecugâo das melas proüstas no pleno plurlanual, nas dlretrlzes orçamenlárlas e no

orçâmánlo ânual;
, Vlll . rerllzatr pot lnloletlve próprla, da Assemblóle Leglsleflva, do comlssâo tácnlca ou de lnquárlto,

lnspôço3 o'âudflorle d6 nalureza contábll, finâncolrt, orgamenlárle, operaclonal e pelrlmonlal, nos

óígâót dot Poderes Leglslatlvo, Exocullvo o Judlclárlo, do Mlnlstárlo Públlco o d6mal! enlldádos

Íelorldet no lnclso lll tlesle erllgo;
lX. ílgoellzet es apllcaçôes em empÍssas ds cuJo capltal soclal o Poder Públlco ostadual ou

munlclpel perllclpo;
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x ' Ílscellzar e apllcagâo de qualsquer íscuÍsos repassâdos pero Estado, mêdiante convênro, acordo,
eluste ou lnslrumento congânere;
Xl " pro3laÍ a3 lníormagõo§ sollciledes pela Assemblála Loglslellve ou por comissão fócnlca sobre e
Íroellzlgâo contábll, Ínencelra, orçsmenlâÍie, operaclonal e palrlmonlal, bem como sobre resullados
de audllorlee e lnspeçôes realtzadasl
xll ' apllcar aos responsávsls, em oaso de llegafidads do dospesa ou hregurarHado de conlas, as
sengôBs pÍovlsle§ €m loli
xlll ' esslnar prâzo pâre que o óruâo ou enUdade adole as provi{râncles necessáries ao 6xalo
cumpÍlmonlo dá 16l, §o voÍlíloedâ â llogelldãdoi
xlv' sustar' ge nâo âtondrdo nos rermos do rncrso ánrêrror, a execugáo do ato rmpugnado,
comunlcâtdo a declsâo à Assembróia Legrsrativa ou â câmerá Munrcrpar competentá;
xV ' comunlcar à Assombl6le LoglsleUvs ou â câmâra Munlclpel comp€tonls quelquor hÍegulârldado
t odÍlcada has oonlas ou ní osstâo púb oas, envrsndo-rhes cópra dos respecfivos documentos;
xvl ' oncemlnher à Assemblóla Leglshllva ou à câmâro Munlclpal, conÍorme o caso, pâra susiagâ0,
0g oonhâloê om que se lenha wrlÍcado llegalHade;
XVll ' Julgat conv6nlos, apllcaçâo de auxÍllos, subvenções ou contrlbulg6es concedldos pelo Esledo e
pelos Munlclplos a onlldedes padlouleros do câráter asslsrenclal ou quo ex'rgem aliüdades do
Íolovànlo lnlorosso públlco;

xvlll 'JubeÍ rsíúncle de receflas, conrreros, ajusres, ecoÍdos e aros jurídicos congêneros;
XX'Julgar as conles, relallvas â apllcáçâo polos munlcÍplos, dos rocursos Íecebldos do Eslado ou
por sou lnlorm6dlo, lndependenlemente da eompet6ncle eslabeleclda no lnclso ll desle arligo;
xx'âuloúár a lib'Íaçâo do íiança ou cauçâo, ou dos bens dados sm gârenfla, do responsáver por
b€n8 o valoros públlco§;

)fi| . t0rlílcâl o ãlo qus llbsÍo, r6slilu0 ou subslllua cauçâo ou llanga dadâ €m gsranliã da execugâo
do oontrâlo.ou ato Jurídlco congênere;
)fill 'decldh os recursos lnlerpostos conlra as sues doàisôes s os pedidos de reüsâo e resclsâo;
)ülll ' expedlr atos s rnslrugôss normerivas, sobre mat6ria de suas atribuiç6es o sobíÉ e
oryanlzaçlo de processos que rhe devâm ser submoridos, obrrgendo e sou cumprimento, sob pena
do ruspdnsebllldadsi

XXIV r deoldlt aobre denúncla que lhe seJa enoamlnhada por qualquer cldadâ0, parildo poll[co,
essooloçâo ou slndlcalo;

xxv. d^ecHlriobre consulta que lhe oeja Íormuhda acerca de dúvlda suscftada na aplicagâo de
dlspoeltlws legals á rsgulamohláÍBs concementes à mar6rla de sua compsrêncrâ, nâ íorma
oglabolôcldâ no Roglmonto lntemoi
)üvl ' epedk lnslruçúos goÍals ou ospocrár§, rola[vos à tisoalrzeção conrábÍ, linancohd,
orgamenldrla, operaclonal e palrlmot ol, oxeÍoldá âkev6s do conlmle eíemoi

- )üVll '. rcpresenlar ao Poder cotnpsl6nt6 do Estado ou de Munloíplo sobre lrregularklado ou atruso
' vorllloado em allüdade conlábll, Ílnancelro, orgamenlârla, operaolonal e patrlrr-nlrl . no, prorrrro,
de lomade de conlas;
)CXVlll ' omllh pareoeÍ concluslvo, ho prazo ds 30 (lÍlnle) dlas, por sollolláçáo da comlssâo lácnlca ou
de lnquórlto da Assembl6la Leglslatlvd, em obodlâncla oo dlsposlo no aÍllgo a,l s lú de conslltulg6o

,üFi: :tl;Í;T,Hl;'ffiff§:,";;ffissaosÍBsponsávoisporbensevarores

§EÇÂO il

Arllgo 0ô.8âo aldbulgôes do Trlbunalde Conlasl
I . ologof o Prs8ldBnle, o Vlce-presHenlo ê o corÍegedor;

, ll ' olOborel §ou hoglmonlo lnloÍÍo g organlzar os servlços euxlllarcs, provendo-lhes os cargos na
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II t Íorma estabsleclda em lei;
lll ' pmpol à A§sembl6la Leglslatlva a criaçâo ou a exlinçâo tlo cergos do seus sorviços auxiliares 6 Iflxagâo dos respocUvos vonclmontos;
lv ' conc€der 03 drreflos preüsros pera consürurção e pera rer, aos sous m.mbros e ao pessoar de
Bue §ocrotorlai

- V . deoldlr gobre á àxonoragáo o o domlssâo do pessoal de suâ Socrotqria;

" 
vl.'âprovarsua pmposla orçamenrárra, bem como as reíerentes a cród os adicronars;, vrr r orâDoraÍ e programação rinancsira do §uâs doragões orçamentárias para rncrusáo naproorámeçâo 0erel da despesa;
Vlll " enüar â Assembrêra Legrsraüva reratórro circúnsrancrado da epreciação quo Íez da suaspróprlas contas; e
lx ' êncemlflhar à Assemtrlála Leglslativa, lrlmestral e anuãlmen[6, rslslório de suâs ellüdados.

CAPÍIULO II

Da Composiçâo e da Organizaçâo

sEÇÂo I

Da Composiçáo
AÍtlgo lô ' o rribunar de contas do Esrado de são pauro, compõe-se de 7 (sete) conserhêrros,
nome-ados de coníormldado com e Conslituiçâo do Estado.
sEÇÂo
De Oryanlzegâo

AÍllg0 8ô ' Junto âo Trlbunal do contâs, funclonârâo a procuradorla d0 Fazentla do Estado e oMlnlstôÍlo Públrco, nog mordes esrabereordos ern rrl ,o srfunuo as rsgrâs do Regrmenro rnterno.
Arllúó 0" o TÍrbun.r do contss poderá Íuncronar d.sconcsntradamênte, por unrdades regronais,
consoante dlsposto no Reglmenlo lntemo.
Ârtlgo ?'i o Trrbuner ds conrâs drsporá, na íonna tro Regrmenro rnremo, de servrgos d6 narureza
lôonloa e admlnlslraflva.

SUBSEÇÁO I

t t Do Plenário e das Câmaras
Àtllgo 0ó' ô Plenárro do Trrbunar de conras, drrrgrdo por seu presrdenÍe, rerá a competâncra e oíuilolonemento rcgulados pelo Reglmenlo lnlerno.
Parágrefo únlco ' Âs ssssôss do.Trrbuner d6 conres sorâo sempre púbricas, servo ãquera§
desllnadas a lratar de assunros de narurozá adminrsrÍaüva trrrerna ou quando e prsservagâo de
dlreltos lndlvlduals e o lnleresse públlco o exlgirem.

AÍllgo 0Ü'o Trlbunal de conlas poderá dlvldk-se om câmaras, medianle deliberaçâo rla malorla de
seus Conselhelros lllulares.
§UB6EçÂO
ba Presldênola, da Vlce-presldâncla e da Corregedorla

l-tl]so 19:grjonserhehos eregerâ0, entre os seus pares, o presrdenre, o Vrce-presrdenre e o

f:yTlld: Trtbunald-e Conlas, pare o mandato de í (um) ano, permilda a reetetçâo.
tPerágÍrío únlco ' A ererçâo será reaÍzada em sessâo pronárre, espscrermonts convo;edá nâ íoÍmâ

. do Reglmento,lnlemo.

Artl0o lí ' o Vlce'Presldente auxlliará o PresHenle no exercíclo de suas íungões, subslitul-lo-á nashllal 9,lmqedfnentos e o sucederá em caso de vacânola aló o Íinaldo mandalo,
Ádlgo ftr ; At etÍlbulgões do presrdenre, do Vrce-presldor o o do coÍrsgedor seÍâo esráberecrdâ§
no Roglm€nlo lntsmo.
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suBsEÇÃo il
Da §ecrelaria-Diretoria Geral

Ârtlgo l! . À 6ecrelarla-Dketorla Gerel, cujâ oÍUanlzeção, alrlbulções e normás ds íunclonemsrto
sâo as eslabolecHas no Reglmenlo lntemo, htcumbe â proslação de apolo lécnlco e a execução dos

serüços admlnlslrallvos do Trlbunal d6 contes.
ParágraÍo únloo . A Secretarla dlsporá de Quadro próprlo de pessoel, com a sslrulurã orgânlse

Íxade por lol.

CAPITULO III
Da Jurisdição

Artlgo l{ . O Trlbunal de Conlas tom.lurlsdlçâo prôpria e prlvallva sobro ãs pessoas s mâlárlas

sulolles à 8ua compeloncla, a qual abrange todos os respons6vels, bem como seus íladores,

hedelrog I sucossoÍ€s, e qualquer pessoa Ííslca ou lurldlca, do dlreito públlco ou de dheito prlvedo,

quo utlllzor erÍocado, guarde, oerencle ou edmlnlstre bens e valores públlcos ou polos qusls o Pod€r

Públlco responde, ou que, em nome doslo assumâ obrlgaç0es de qualquer natureza.

ParágraÍo únlco. ôs sucessores dos gostores ou responsávels e quo so reÍere osto áÍllgo

responderâo somente at6 o llmita do valor do patrlmônlo lÍensfeÍldo.

Aillgo ,l6. Eslâo suJellos à lurlsdlção do Trlbunal de Contas o só por declsão desle podem llborar-se

de sua responsabllldade:

I . os odenadores de despesa, edmlnlstradores, dsslores e demals responsávels por bens e valores

públlcos;

ll . quâlquoÍ p€ssoa ílslca ou Jurldlca de dlreito públlco ou de dirollo prlvedo qus houver anecâdado

ou Íooobldo dopôslto, auxlllo, subvengâ0, e contrlbulg6o do Estado ou Munlclplo, ou lonhá sol, sua

guaídd o âdmlnl§treçâo bons ou voloros públlco§;

lll . o eerüdot públlco clül ou mllltar quo dsÍ causá á psÍda, oxlÍavlo ou dâno ds bens e valores

públlcos, ou pslos quels o8lo Íospondai

lV. qualquer pessoe ou entldado menlldá, álnda qúo pálclálmento' p6los coíros públicos;

V. os responsávels poÍ ontldedss rurldlcas de dhelto prlvado que recebam conlrlbulç6es paraÍlscals

o prsslom §8Ívl9o do lnlsr€sss públlco ou soclal;

Vl . quem receber bsneílclo dos Podsrss Públlcos por anteclpação ou adianlamento; o

Vll . lodoo quanlos, poÍ dlsposlçâo hgel, lhe devam pÍo§18Í contes, lncluldos os dlrelores de

omprosâs, Boclodedos de sconomli mlsle ou íundagóes lnslituldes ou mentHas pelo Poder Público e

rcspon3ávob poí íuttdos especlals de despesa.

Paúgraío únlco . O Trlbunal do Contas, em suas declsÓes, levará em conta a responsabllldade
golHArla ou lndlvlduel dos oÍdenadores ou geslores de desposa e dos quo as eíoluâÍem sm

deseoodo com a ordenagâo ou com as normas legals ou regulamenlares, bem como os que llverem

sob eue gueda beng ou valoros públlcos, ou íorem responsávels pelo conlrole lntemo,

CAPITULO IV

Dos Conselheiros

SEÇÂO I

' Des Prerlogativas e das VedaçÔes

Artlgo 16. Ô ConsolhslÍo lsrá ãs mesmas garanllas, prenogallvas, lmpedlmentos, venclmenlos e

VanlagenS do Desombeqador do TÍlbunel do Ju§tlçe do Estado e somente poderá so aposonlor com

e3 vanlagorc do ceÍgo quendo o tlwr exsrcldo eíellvamente por mals de 5 (cinco) enos,

Adlgo 17. Nâo poderá sxercer, concomltentsmenle, o caryo de Conselhelro, substltuto de

CongelhelrO oU lntegrar a llsla de substllutoe do Con§€lholro, per€nts consangulneo ou eÍim, na llnha

(t ú. a.
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escóndenlo ou dgscendente e na llnha colateÍa|' alé o segundo grau'

fi:[J:; il§:3"xfJ:x1il:TlHe',,jo, ou o u" m"n:: !:i-:' 
so nomoâdo nâ. m:"".11'l'-...

ll . dopols da po33o, contiâ o câ'#or";-il"*"uuttU'0"' ou/so e embos lmputávol' contÍá o quo

l:1láffHf,[T'l"H§11:11'lllHi;rda<re, 
se'rá decrarada sem eíerro a nomeação'

Adlgo 19'O Gonsettretro íara Osclarágão públlca do bens' no ato da posso o no t6rmino do

exerololo do cargo 
SEÇÃO ll

Da Substituiçáo de Conselheho

luas au'êncla'' lmpodimontos' f6rlas ou outros aíastamenlos legais'

#f;rffi,f:ffiff1',: iil'i,*t;;;ruu"nü' pa* rntesrantes da rista de substnuros de

ffiff;;-uãiltÍâla o aÍllso 22 dostá lol'

Perâgraío únlco' em 
'a'o 

o' viJí;' o"'*'go o" consslhelro' o Presklente convocará substltuto

de 0onselhelro pa,. ",.,o, ", 
Íunções do cargo at6 novo provlmenlo.

Adlgo ll ' Os Subslltutos de Conselhelro' quando no exorclcio de substilulgâo' lerâo e§ mesmes

g;;."nttes, Olt.ltos e lmpedlmentos do titular'

Arflgo fl. o TÍrbunelde conras, de 2 (dors) om 2 (dois),.onvrará à Assemblála Loglslallve' no

deconot da eegutrot q'rnttna ã"'i'içà' ri'in tru sur"titulos do consolholro que conlerâ 14

(oálorro) nomoú, a*'p"r''ot ã"' 
""p'orr'o' 

'"u"1"'r" vitae" que atendam aos requlsllos

;I5Í!iü;;;li:ü1,ff""'Hlli'i"".":+:i1*:;.''.*'" l.,:,,::i:::, "
âB'ffjiHl'fli;i lliLffi"à;""J"' u' rrsra' o rdú'ar de conrá§ o a AssembrÔra

Loslslatha, dentro o' 
'u 

to''n;iã";:';;;;;-i;;"." pdmdrrhtúteso' e procederão' na segunde'

à lndloagâo de out'o''"ntot oíl'niot lqt., t"ti*e*s para complotá-la' observeda a regra do

Hf:ffit:i.S:lá srá enloÍlor' o quanto n§o aprovada a de que culda esls 0 lso'

TITULO II

Do Julgartrento e da Fiscalizaçáo

CAPITULO I

Das Contas do Governador do Estado e das

Contas oa ÀOministraçâo Financeira dos Municlpios

AÍtloo ,t ' o TÍlbunal de Contas emltká perecer pr6vlo' no prazo lixedo p6le Conslitulçâo' sobre as

' conús que o oovemaoor oo rsüJ;;;;;;i;;;""I"n':i-l T'"'or6ra 
Lesrslatrve'

il;Jil:JlülJ,',ffi ttr.rrír 
jx#rml;*r"ru;:':l,,*';f,;,:§*;::,,

ffi ffi '#H:.TJ:T"l::1;ffi i"J;,1;l:,i,'ln#HflT'ffi ;''o'*"*'*rdeconres

§ 3' . o pr02o o quo se ÍeÍ6Ís Jff'ü;; ;ntado de dala do receblmento da cóplá das conlas

úeb Trlburralde conles' .- -..rr^^ ^^^trorlrÁ om uma eoreclação getel e luntlamenleda sobre o

f;: rô il;; t; .,: li:.11,1jl,H:nX'JTi"il,ff,'JJ,H;;;, ", 
kreou,ardades, as

aramlclo Ínencelm o e oxocuçl

iXHirlilüú;i' " """t'"t " 
as recomendaçoes'

Aillgo 2l'O TÍlbunat oe ConfaJem*nn 
""t'n 

eló o últlmo dla do ano segulnts eo do seu

ê .a a.
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Íocoblmsnlo, sobre a ptestação ânuâlde conlas da adÍninlstraçáo ílnancelrs dos MunlcÍplos.

§ í'- O balanço das conlas serâ Íometldo ao Tribunal de contes at6 31 de março de cada ano,
junlamenle com es p€gas acêssórles o r€lelórlo clrcunsl8nclado do Executlvo 6 Leglslallvo Munlclpal.

§ 2'. §0 a! conlas nâo íorem onvlâdás ne íoÍmâ s prezo lndlcedos no pârágreío ântsÍloÍ, o Trlbunol

do Contes comunlcerá o fEto eo Leglsletlvo Munlclpal, pera os flns de dlrello.

§ 3ô . O parecer de que tÍalá este ârll0o etondorá ao dlsposto no § 4'do aÍllgo snlerloÍ.

§ 4'. O perocor práüo Bmltldo polo TÍibunel de Conlas só delxará de prevalecer por docisão de 2/3

(dols lerços) dos membros de Câmára Munlcipal.

CAPÍTULO II
Das Funçôes da Auditoria

Artlgo 2õ . No exerololo das íungÔBs do euditorla contábll, linencolrâ, orçementárla, operaclonal e

patÍlmonlaldos FodoÍos Públlcos ostaduals o munlclpalsi o Trlbunaldo Conlas, atravós de lnspeçÔes

6 voÍlílcâgôos acompenherá 0 exocução orçemontárla e patrlmonlal dos órgâos da adminlstraçâo

dlíolá g âutârqula, omprosãs públlcas, soclodadss de oconomlá mista s íundaçõe§ lnsliluldas ou

mantHag dhotâ ou lndholamonto pslos Poderes §upracltados, lncluslve a aplicação de §ubvênções o

Íonúnclâ do í€collns quanlo à legalldade, legitlmldade e oconolnlcklâds, devendo:

I . examlnar a ssorltureçáo contábll e â documentação á ela correspondente;
. ecompenher as fases da despesa, lncluslve veriílcsndo a regularidade do empenho, licilaçâo e

co lÍâlo quendo necessárlo;

ll . eoompenhãt 0 anecadagâo da recella, bem como as operagôes de cí6dllo, a emlssâo do tltulog,

âlóm do vodfloeÍ os depôsltos em cauÉo, Íiânçâ, ou dos bens dados em oaranlla;
V. vorlíoer â rsgularldade da execugâo da programegáo Ílnencelrai

oxámlnaí os crádllos adlclonels, as despesas do exetclclos encenados s os 'Restos a Paga/.

§ l'. Nenhum pmoossor documenlo ou lníoÍm09âo poderâ ser sublraldo às lnspeções do Trlbunal

do Cohlá!, â quelquer pÍel6xlo, sob ponâ do rosponsabllldade,

§ 2i. Vetado,

Artlgo 20 . Para oumprlmonto do §uas Íunções, o Tribunal dB contas poderá utillzar-56 dos

€lomonlog epuÍedos p€lá§ unHedos lnlsmas de conlrole de edmlnlslração dlrete e âulaÍqulas,

ompÍB6ss públlcás, soclededes de sconomlâ mlsta o fundaç6es ln§lltuldes ou mentldas pelo Poder

Públlco estadual ou munlclpal.

CAPITULO III

Tomada de Contas

sEÇÂo r

Disposigôes Gerais

go 2, . O pÍocosso de lomada de contas abrange os ordsnadores de despesâ, geslore§ Ô

demale responsâvels por bens e velores públlcos da adrnhlstragâo dketa e aularquias, empreses

públloà0, Soolodados do oconomlá mlslá B íundag6os ln§tltuída§ oú manlldas pelo Poder PÚbllco

ostadual ou munlclpal, tendo lnslruldo no setor competente daqueles órgâos, que o oncemlnharâ eo

Trlbunal de Conlas pára Julgemãnto,
ParôgtaÍo únlco . ô Trlbunal de Conlas acompanhará, medlante audllorla, lnspeções o oxames, a

Í0âllZágüO dâS dosposo§ â quo Bo ÍoÍere o proce§so de lomada de conlas ds qus culde o 'copul'

deste arllso.

§dlso fe.l declsão em processo d6 lomada oú prostaçáo dê conlas pode ser preliminar, íinal ou

ã"*mrw,ZT Sl.. Pts1m6at ô a docloâo polá quál o Relafor ou o Trlbunalde Conlas, antes de so pÍonuncler

quonto ào máÍllo d0s conles, Íosolvo sobrester o fulgamento, ordenar e notlÍlcaçâo ou e sudlênclo

(r
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dos responsávels ou, âinde, determinar outras dillgânclas necessárlas à lnslruçâo do processo.

§ 2ô. Flnaló e declsâo pela qual o Tribunalde Gontas lulga regulares, com regularos ressalvas ou
lnegularee as contas.

§ 3ô. Termlnetlva á e docisâo pole quál o Trlbunal de Contas onlena o lrancâmsnto das contas que

Íorem oonsldoradas lllquldávols, nos lermos d6slâ lel.

AÍtloo 20 - O Rslalor presldlrâ a lnslruçâo do procosso, determlnando, de oÍlclo ou por sollcilação do
óÍgào do lnstrugâo, o sobÍsslemento ou Julgamento, â notlÍlcaçâo, a eudl0ncla dos responsávels, ou
provldôncle consldereda necessárla ao seneamenlo dos eulos, llxendo prázo para o alondlmento das
dlllgôncles,

ParágraÍo ünlco. A nolilicaçâo a quo so rcfero osto artlgo poderá ser dlspensada, se dos aulos
oonslálque o ÍosponsávelJá se pronuncloú sobrc o assunto ou dele lem conheclmenlo.

Artlgo t0 . Verllicade lnegularldade nas contás, o Relator ou o Trlbunãl d6 Contas adotará as

modldà3 oâblvols, ospoclalmsnlst
. dBÍnldo â r6sponsebilldedo lndlvldual ou solidáíe pelo alo de gestão lmpugnado;
. §o houvor dábllo, ordsnendo a nollíheção do responsável pere, no prezo estebelecklo no

Reglmenlo lnlemo, eprossntaÍ d6Íosa ou Íocolher s lmpoÍlâncla dsvHá; o

lll . to nâo houvoÍ dáblto, delermlnando a noti0cação do rosponsávsl para, no prezo oslebelocldo no

Reglmento lntemo, apresantaÍ rá266s ou ,usliÍlc€tives.

§ l'. O responeâvel, cuje deíesa íor Íoleitada pelo Trlbunel ds Conles, §orá nollÍcado pâre, sm novo

0 lmpÍoÍÍogáwl prazo sslab€lecHo do coníoÍmldede com o Reglmento lnlemo, recolher e
lmporlâncla devlda, som prqulzo das demals apllcávels.

§ 2'. O Í€colhlmonlo de lmporlâncla lmpugnada, em qualquer Íass processual, deverá eslar
aluallzado monalarlamenle.

Âttlgo ll . Ôe Juros de mora a quo Íorsm condonados os rosponeávslsr bem como á âlualizagáo

itonolárlâ, c0htár.s6-âo sompÍo dá dâtâ da morâ ou omlssão.

Parâgraío únlco . Quando r€prcsontados por lmporlâncla mlnlmá om relaçâo ao valoÍ das conlas, os
juro§ de mora ou as dlferenças de conlâ podsrão soÍ dosprszâdos, a julzo do Conselhelro Julgador

Slngulatl daa Câmares ou do Trlbunel Pleno,

o",un.}llâool. conr,,
Attlgo ô2 . Ao JulgaÍ as contas, o Trlbunal de Contas deoldlrá se sâo regulares, regulares com

ressalva ou lnegulares, deflnlndo, confoÍmo o câso, a responsabllidade palrlmonlal dos geslores,

otdonâdorog de dgsposa o dsmels rosponsâvels por bens 6 vâloÍos públlcos.

Perâgtoío únlco . Dlanle de lndlclos de lllcllo penal, o Trlbunal de Conles determlnerá o romossa d6

pogeg ào MlnlslóÍlo Públlco, para adogâo das provldênclas cabívels.

Àillgo tl . Àe contas seráo Ju§adas:
| ^ regulares, quando expressarem, d6 Íormá clerâ o ob,etlve, a exetldâo dos demonslrellvos

oontôb€l§, e leoalldade, a legillmHade B a sconomlcldáds dos alos de gestâo do responsável;

ll . rogulaÍ00 com Í6ss0lva, quàndo ovldenclarem lmproprledade ou qualquoÍ outre íallá d6 nâluroza

íormal, de quo nâo Íosufle dano áo eÍárlo; o

lll . lnegulares, quando compmvada qualquer das segulnleg ooonânclas:

e) omlssâo no dsvsr ds preslar conlas;

b) hÍragâo à norma l6gel ou rcgulâmontari

o) dâno eo oÍáÍlo, docorÍenlo de ato de gestâo llegÍtimo ou antleconômico;

d) desÍelque, desvlo de bens ou valores públlcos.

§ 1'. O TÍlbunãl de Oontas poderâ Julgar lneguleres es conles, no caso ds relncldêncle no

dosoumpÍlmenlo do dotsÍmlnagão dá que o responsável tenha lldo clênclá, Íellás êm proco§so do

fi

+ lonrrdá ou proslegâo de oonlas,
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§ 2'. Nas hlpótesos das alíneas 'o' e 'd' do lnciso lll deste aÍllgo, o TÍibunãl ds Contas poderá íixar
responsebllldade solldárla.

AÍtlgo ,l . Qúando lulgár es conlás regulares, o Tribunel de Contas dará qullaçáo plena ao
Íwpon3ávsl,

AÍllgo tE . Quondo Julgeí es conlas Íegulares com Íossalva, o Tribunal de Conlas dará qullaçâo ao
rosponsávol e lhe delermlnarâ, ou a quom lhe haJa sucedUo, e âdoçáo do medidas necessárias à
coneçâo das lrnproprledades ou fallas ldentiílcadas, ds modo a prêvêniÍ a ocorrêncle ds oulras
30m€lhentos,

o à8. QuandoJulger es contas lnegulares, havsndo dóblto, o TÍibunal do Conlas condenará o
I ao rocolhimento dâ dÍvldá eluelizada monetaÍlamenlo, acroscidâ dos juros ds mora

, podendo, alnda, epllcarJhs multe.
PâfágÍaío únlco . Nâo hevsndo dáblto, mâ3 comprovada quelquor dâs ocorÍâncles prevlslas no ârllgo
03, lnclso lll e allneas, o Trlbunald€ Contes aplicará ao responsável a multa provlsta no arllgo .l04

desla lsl.

ÂÍtlgo t7. Quendo Bs vorlÍlceí quo dstormlnâdâ conls nâo íol presleda, qus ocorÍeu d6síelqus,
dasvlo de bens ou veloÍos públlcos ou oulÍe lrÍ60uleridad6 do quo .ssullB dâno ao erário, as
eulorldedes admlnlslrallvas, sob pena ds rosponssbilUade e sem prejuÍzo dos proc€dimsnlos

dlsdpllnares, deverâo lomar lmedlalas providências para assogurar o respectlvo ressarclmento e

lnglawat, deede logo, á lomadá do conles, comunlcando o Íelo eo Trlbunal do Conlas, no prâzo do 3
(lrâs) dlas,'

Artlgo tt . A tomada ds contes será obJelo de pronunclâmenlo oxpresso dos responsávels pelos

óÍgâos dá âdmlnblÍágão dkotâ 6 ãularqules, emproses públlces, sociedadss d6 economla miste o
Íundáç6os, lnslltuldas ou mantHas pelo Poder Públlco esladual ou munlclpal, anlos ds sou
oncámlnhemonlo eo Trlbunal do Conlasi para os íins constituclonáb 6 le0als.

Perâgreío únlco . Anlos do pronunclamonto dos Íosponsávels de que trala ssl6 arllgo, a lomada de
conlss do§ oÍdonâdores de despesa, Íecobodores, lesourelros, pagadores ou assemelhados deverá
t6Í sud lêguleÍldedo csrllílcadá pelo conlrole lntemo do órgâo ou unHâde e qu6 estlver vlnculado.

Ârtlgo 3e . Respondorá polos pÍojulzos quo causar ao erárlo o onlenador de despesa, o responsável
pêle guâÍda de bans e valores públlcos ou aquele quo aulorizar ou der causa dlreta ao gasto

lnagulat

§EÇAO lll
Das Conlas lliquidáveis

Attlgo 40 . As conles serâo conskleradas lllquldávels quândo caso íorluilo ou de Íorça malor.
oompíovadamonto alhelo à vonlade do responsável, lomar materlalmenlo lmpossÍvel o Juloamento
de rúÍlto,

Attlgo 4l . ô Trlbunal de Conles oÍdsnerá o trencámonto dás conlas que Íorem conslderedas

ll§uHávols e consoqüonlo eÍqufuem€nto do processo.

§ l'.Oentm do prazo do 5 (clnoo) anos, conlados da publicagão da declsão lermlnativa no Diárlo

Ollolal, o Trlbunaldo Conlás poderá, à üsla de novos elemenlos que consldoro suílclonlos, eulorlzer

e r0eboílur6 do fiooosso € dsloÍmlnor quo s6 utlllzs e rosp€ctlva lomada ou preslaçáo do conlás

quo lenhem oHo comldorâdás lllquHáwls,

§ 2' . Transoonldo o prazo reíerldo no parâgraÍo anterlor ssm quo lonhâ heútio nova declsão, o

Ío§pon§âwl loÍá suas conlas con§ldoladãs encerradas, com balxa ne rcsponsabilidade.

sEÇÁo tv
Dos Adianlamentos

Artlgo a2 . Os pelas unldades de despesa deve râo mensalmenle comunlcar ao

{' I
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T!!g1g!-glglQontas gs.-êntregas ds_numeÍáÍlq levantqqgsob_,o-r€giUe-{g_9{S_n!aqSllC, relaclonand

o sorvldor qus o recobeu s a quântla r€coblda.

n
Adlgo;l! O processo do proslegào do conlas rolallvas s adlanlamonlo íêito a servldor públlco da

admlnlSliaçâo dketa e autaqulas' 6mpÍ6s6s públlcas, socledados do oconomla mlste 6 íundaç6os

lnstltuldas ou menlHes poló Poder Públlco estadual ou munlcipal, q§I§flhghffi8§li$liÍl^ggp

ffi 
cuja autorização, porquemde diiáiro. deverá const$

§ l' . Ém oáso oxc€pcionel, poderâ edmitiÍ-so poÍ oulre íoÍmo a comprovação ou Jusliíiceção dâ

^ 
despesa â que se reíere este arllgo.

l§ zi. Ho p-cesso de proslagâo de conlas, «lo prazo de apllcagâo para o qual Íol concedido o ,

elaoomameno.
í l"T,#:""*e-à, 

em caso excopclonal, devldamenle lusllÍlcedo, comprovsnls que s6 roÍlre â oulÍo

Artlgo 14 . A preslaçâo de conlas de âdlantamenlo, relallva a operaçôes pollcials de caráler

rssoívedo íar.so.â somoslrelmonto, em um sô processo, dentro de 00 (sessenta) dles contados do

rocoblmànlo do úlllmo adlanlamento do semestre, atravôs de balencelo asslnedo pelo responsável,

r' i coní€ÍHo polá autorldade superlor, se íoÍ o caso, o eprovado pslo Secrelário de Eslsdo de
\- ssourançâ Públlca,

45 I No exeme dos prçesso§ reÍerldo§ no arllgo enlsrlor, poderâ o TÍibunal do contâ§

eOllollaf aO Seryldoí oU A ssg superlor, lnÍormegôes complemenlares, de manelre a vsriíicar se o

sínprogo de! lmporlânclas obedocoü à clâsslÍcaçáo á guo so §uboÍdlnam e despenderam-se'

eÍstlvemonle, em operag6es pollclals de caráter reservado, sem preJuÍzo de vsrlÍlcação'ln loco'dos

documentos comprobalóÍlo§, ne íoma e sor ssteb€loclda no Roglmonlo lnlomo,

AÍllgo l8 . As daspesas pÍocsssadas no rsglmo do adlanlemonlo, para alonder 0eslos com

ropÍotonláçâo de oeblnole o oporágües pollclals de caráter teservado, conslilulrâo pÍocosso

âutônomor d0 pro§taçüo de conlas, lndependente da tomada de conte§ do ordenador de despesa,

om culo pÍocosso seráo lncluldas as demals despesas proce§sadas nesle iegime'

§ 
.|.. As despesas follàs poÍ sdlânlemenlo, desde que não lmpugnades pelo odenador, serâo

oscÍlluredâs o lncluldas por ele na suá lomado do conlas.

§ 2. . Quando lmpugnadas, deverá o odenador determlnar hnedialas proüdênclas para a apuraçâo

dâ ro§ponsabilldade e adogâo das proi,ldênclas cabíveis, som prejuízo do Julgamento do Tribunal de

Contas.

Arll0o t? . o TÍlbunáldo conlas poderá, nos casos preüslos no 'capul" do arllgo anterioí, poÍ melo

de lnstruç0ee:

I . dlspensaf o encamlnhâmonlo dos documentos orlglnals de determlnadas despesas, sendo que'

êm ôO lrelando dO oasto9 com r6pr6§oÍltaçâoi §omsnto so dls§oÍom Ísspeilo eos Ch6í6§ dos

Poderes Leolslatlt/o, Exocutlvo o Judlclárlo;

ll . oslebolocoí e verlÍcaçâo 'ln loco'dos documentos comprobalórlos; e

lll . regular a Íorme o o pIazo ds snconamento do procossos de lomada ds contas.

o {l . O odenadol de despese nüo ô rpspon§áwl poÍ preJuízos causados ao erárlo,

ocoÍÍ0nler do alo§ pÍellcodos pol Eubodlnado que exorbllar das odens recebldas.

Peúgraío únlco . O pÍooosso Íssullante de dâspesas íellss om r€0lmo ds adlenlamenlo pere alender
, 

eor 0âglo0 Ísíorldos no rcapul, do erlho ,10 desle lel eerá lulgado pelo Trlbunal de contas,

lndependentemenlo do procos§o do tomâda do contas do ordenador de despesa'

AÍ$go ag . o §ocrBtárlo ds Estado que eutorizer geslos por melo de verba do representeção' oÚ

todog aquelog que §o utlllzeÍom do numorádo á o§so tllulo equlpararn-se, pará lln§ de

Í§spon§âblllrâ9âo, eo odonador do dospssa.

!0 . ó odenador de dospesa será qultado e o responsávol liborâdo do adlantamonlo, quando

tt
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de aproclação do rospoctlvo procosso de lomâda de contas da Unldatle de Dospesa' salvo nos

sos â que §o reÍore o'caput'do artlgo '16 desta lel'

TíTULO III

Dos Recursog

CAPITULO I

DisPosições Gerais

Artlgo 6l ' Ém todos os processos §ubmetidos ao Tribunal do conlas será assegurada ampla

dBíB§§ eo Ío§pon§ável ou lnteressado'

Artlgo õ2 ' Sâo admlsslvol§ os §sgulnte§ rscursos:

I . reourso ordlnárlo;

ll . pedldo de reconslderação;

lll . âgrevo; 
,

lV. embargos de declaraçâo; e

V. Psdldo de Íoexamo,

( ) Aillgo 60 ' PodoÍão lnlerpor reourso, o lnteressedo no procss§o'i e Procurâdoria da Fazende do

Estado, o Mlnlst6rlo Públlco e o lerceko preiudicado'

Ar{go 6f . 6alvo hlpólo§e do mâ-íôr o lnleressado nâo sorá preJurtlcado pela lnterposlçâo de um

recrirso por Ôutro, desde que respelte o prazo do recurso cablvel'

Parágraío únlco' O recononfs podorâ' a qualquer lempo' o som e anuêncla dos demals

lntors§§âdos' dsslsth do recurso'

Artlgoil'Nos.recursosquoonvolvamdespesas'palrlmônlooulnteressedlretodoEstado'a
ProcuradorledeFazendadoEslsdoeoMinlstórloPúblicolerâo,par8§uâsmaniÍestaç6gs'oprszo
de l0 (dez) dlas,

CAPITULO II

Ct

Do Recurso Ordinário
lr' j :l'.,:i ' ;i

Artlgo 50 'Admltlr'ss'á reourso ordinârlo, que terá oÍsllo süspenslvo' das decls6ss íinals do

Côngolhoho Juhádor SlngulaÍ o des CâmeÍás'
, i i.r',],r \'
.Artlgo,ôT.orooursooÍdlnáÍlo,eerâlnterposlonoprezodolS(qulnze)dlas,conladosdápubllcaçáo
lno' Olârb OncUt, Oa declsão oblelo do Í6ourso'

' 
t["/;tH;;;'rttrtirüi"ta it-ulado em petlçâo em quo conslom os rundamentos de íato e de

- X,*U-;.'r'iliir""l"'."r"1-".,rái;rá drtskio aá prasrdente do rÍtt unelqu6 deslsnará o Reletor'

S i:l,O 
"Lfoo 

odlnârlo, após devldamenle lnslruldo' será lulgadol
,ltpelagcâfiteras,selnterpostoconlradeclsàooudespacholermlnatlvodoíeltodoConselheho

Jul0âdoí slÍl0ulor;

2. peU fnUuna fbno, se lnterposlo conlÍá dsclsâo des. CâmaÍss'

i oí. ée'o nearoo odlnárto toilnlerposlo pela procuredorla da Fazenda do Esledo ou pêlo

Mlnlstôrlo públlco, os domals húessados serâo notlÍlcádoe pâre, querendo, lmpugnáJo no prazo de

16 (qulnee) dlas,

CAPITULO III

Do Pedido de Reconsideraçâo

Arflgo 6t . ba declsâo de competâncla orlginárla do Trlbunal Pleno' caberá pedldo de

recongHeragâo, com oÍ9llo §usp€nslvo'

Artlgo 69 . Ô pedHo de reconsldereçâo' qus podorá §er ÍoÍmulado ume Únlc€ voz' sorá httorposto

i
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no prazo do l5 (qulnzo) dlâ§, conlado dâ publicsgão da decisão no DláÍlo oÍiclal'

AÍflgo BO ' O psdHo de roconslderagáo será epresentado 8o conselheho Relator do Íeito e' após

à.uútr.nt, tnttrÍdo, §orá âproclado polo Plonárlo'

Adlgo 0l . Aplhsftse eo pedilo ds reconsldeÍagão as normas previstas para o recurso ordinário'

Arügo t2' Admltlr-se-á agravo' sem efello suspenslvo' em pÍocssso de natureza lurlsrliolonal' de

ã"üi, ,t.i,r"* ou desfecho do PÍosldente ou do conselhelro Reletor'

Artlgo 03 ' o agrevo ssrá hrorposto dentro de 5 (clnco) dlás' conlados da publicação no DláÍlo

ôn'.iri * aorrr, oâ parto de d60lsâo ou do despacho obloto do rBcuÍso.

Ârtloo 6,1' O agravo lorá por Íundamento:

| . llãgafidade ou lmperíelta apllcaçáo da lel;

ir .'ãnõn.. * lmpeíelta apreolagáo da prova dos aulos;.

iir . üio.uú, .rm a lurlsprudênclã do Tribunel de conlas; ou 
..

lV. lnoporlunldade o" p'o'roon'ü àlü''in"ot putt tt'"itão prellmlnar ou tlespacho' quando a

quest[o pdnolpalrcqueÍor poí sue nsturoze' solugão diversa'

Artlgo 06 ' lnterposlo egravo, sm pstlção Íundamenlada' poderá,o Presldente ou conselhelro'

denlrc de 6 (clnco) dles, *í"-" fi""bã;o'o"'p'"t'o; nao o íezendo' sorá o Íecurco submetUo a

luüà**fo ,i, 
"rp€cllva 

câmârá ou do Trlbunal Plono'

no qus couber,

CAPITULO IV

Do Agravo

CAPITULO V

Dos Embargos de Declaraçáo

Ci

',,.1

Adlgo00.Nosluh0monlosdscompetâncladeConselhelroJulgadorSlngular'dasCâmarasedo
iiüí*ipr"*, csbom ombáÍgos de declaraçâo quando a declsâo:

ii-íntper oUscurldade, dúvkla ou conlradiçâo; ou

tt . Jdtf ponto sobre o qual deverla pronunclar-so'

Adlgo 07'Ôs embargos de declaraçáo ss Íâo opostÜs donlro do 5 (clnco) dias' contados dá

publlcaÉo da declsão, no Oreno ãnc[i 
"m 

p'frçi' aftigkle eo ConsolholÍo Julgâdor slnguler ou

RelaloÍ, na qual será lndlcedo o ponio 'Utt"' 
duütloso' contÍadilóÍlo oÚ omlsso'

Adlgo 0Ú'O Conselhelro Julgador Slngular decldká dos ombargos denlro de l5 (qulnze) «llas'

Perágraío únlco' No 
"'o 

Ot otO'Ai tãúghO'' o RelatoÍ oncamlnharâ os embaryos para

Juhemonlo, al6 a segunda ses'go-"útã " 
tu' apresentaçâo' proÍorlndo o voto'

;;;;; ' o, 
"rbaryos 

«te declaragáo suspenrlem o prezo pârd a lnterposlçâo de oulros Íocursos'

CAPITULO VI

Do Pedido de Reexame

AdrsoT0.Dopap::'pláült-.lllllff :',ffi;[::,1,,:;ffi11[',JjrJilffi :il::ril',l,,
do contá§ dá admlnlstráç§o flnenc

gíollo Eusp€nslvo. _-.--- ^-.^ -,|td^ eêrá nnresenlado âo Gonselhelro Rolator do

iriàr"rri.rtt ' o pedldo a que se Í0Í610 esto ârllgo será apreser

íelto s, apôs lnslruldo na íorma oo Ã'ãirn"ti" 
"'i' 

será apreclado pelo Tribunal Pleno'

idli:Í;:;lyffi r,:x',Hxr;'Í"'"1 J"Jilll*' ff ff l§JIil:l'JJ'll"l""Tffi§[l'"
do Parecet no Dlârlo oÍlclâl'

L)
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TÍTULO IV

Das Açôes de Revisâo e de Rescisâo de Julgado

CAPITULO I

Da Revisáo

ÂÍllgo 72 - Des dsclsões passadas emJulgado em píocesso de tomadâ d€ contas csbsrá psdldo d6

reúsü0,
Parâgraío únlco . Náo será admlssÍvel a relleração do pedido, salvo se íundada em novas provas,

obedeoldos o prazo e condlgõos Íxados nos artigos subseqüentos.

AÍtlgo 70 . A Íoúsáo somenle lerá por íundemenlo:
I - eno do cálculo nes contás;

ll . omlssâo ou eno de classlílcaçáo de qualquer verba;

lll - íalsldade de documonlos sm qus so lenha Íundado a declsâo;

lV - Buporyonl6nclá do documsnlos novos, oom síicácla sobre a prova produzHa.

Parâgraío únlco . À íalsldade de documsnto domonslÍaÍ-se-á por melo de declsâo dsÍinlllva proíorlda

em Juleo Clvel ou Crlmlnal, conÍorme o caso, ou será deduzlda e provade no processo do revlsâo,

garantlndo pleno dhollo do doÍosã,

AÍll0o 7l . O podHo de reüsâo serâ oprssontâdo so Prosldsnto do Trlbunal de Conlas, em pellçâo

fundemônlâúl o documenlada pelo dlrlgente, ordenador ou rosponsável, ou por seus heÍdelíos,

sucos§oros otl llodoÍos, pola Procuradorla de Fezenda do Estado ou pelo Mlnislérlo Público.

§ l'. O p€dldo 36râ lndeÍeddo pelo Presldenle, quando nâo atender às prescrições desla lel.

§ 2'. Deíerldo, será o pedldo processâdo, Íácultendo-se e produçâo de novas provás.

§ 3' . Ao ílnal, o pedldo sorá Julgado polo Tribunal Pleno, quo manlerá â declsão enlerlor ou,

roíorÍnândo.e no todo ou om parls, dotomlnará as provldênclas oabÍvels.

Artlgo 7ô. O prazo pará o podldo do roüsâo á do 5 (clnco) anos, conlados do lrânslto em lulgado da

deolsâo, i''

D" *$,!ll"'"o.,lj'n,0"
Adlgo 70 r O Govemedor do Eslado, o Presldente da Assembléla Lêglslatlvá, os Presklenles dos

Trlbunal§, geslores ou dlrl0snt6s ds ôrgãos da admlnistraçâo dlreta e euterqulas, empresas públlcas,

socledtdo0 do oconomlo mlsla e íundaç6es hrstltuldas ou mantldas pelo Poder Públloo ssladual ou

munlclpâlr a Pmcuredorle da Fazenda do Estado e o Mlnlstárlo Públlco poderáo requerer ao Trlbunel

de Conta§ rsgolsâo de lulgado, excluldos os cesos em quo sele oabível a revlsâo, quando:

| . tlwí tldo proíorldo conlra llloÍâl dlsposlçáo de lel;

ll . se houvsÍ íundado em falsldado nâo alegada na época do Julgamsnlo;
lll " ocoÍÍêÍ §uporvgnlêncla de documenlos novos, com Bílcáclá sobro a prova produzlda ou da

doclsâo oxerede.

Parágraío únlco . A íâlsldads do documenlo será artlculade e provade nos lermos do parágraÍo

únlco, do arllgo 70 desta lel.

Artlgo 77. A resclsão será Julgada pelo Trlbunal Pleno, podondo ser requsri<la, ume §ó vez, al6 5

(olnco) enos dopob da publlcaçào do Julgedo resclndendo.

§ í'. O pedldo de resclsão de Julgado será conslderado pedldo autÔnomo e nâo suspenderá a

oxoouçáo do.lulgado resolndendo,

§ 2.. 8ô dlante de Julgamento íavorável do Trlbunal poderá ser revlslo, edmlnlslrallvamenle, o ato

qüg d€u cáusa áo pedldo de resclsâo,
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TÍTULO V
Da UniÍormizaçâo de Jurisprudência, dos lncidentes de lnconslitucionalidade, dos

Prejulgados e da Súmula de Jurisprudência

CAPITULO I

da Uniformizaçáo de Jurisprudência

AÍtlgo 7t . QuelquoÍ consolhelro, enl€s do proÍsrlr ssu voto na Câmara, poderá sollcllar o
pronunclemento pr6üo do Trlbunal de Contas acerca de lnlerpreteçâo de dlrelto, quendo, no

Julgamsnlo Íeconldo, a lntarpÍotegâo foÍ dlv€rse dâ gus lhe haJa dado outre câmara.
Parâgraío únlco. A pâÍlo poderá, lguálmonl€, om p6tlção aperlada, oísroclde no prezo de recurso,

requerer que o lulgamento se íaça com observâncla do dlsposlo n6sto arllgo, .,untendo desde logo,

coÍlldâo do ãcórdâo dlvergente ou lndlcando o repertórlo oíicial de Jurlsprudêncla do Trlbunel dB

Conles onde ee enconlro publlcsdo,

Arllgo 79 . O Reglmenlo lnlemo oslabol6coÍá as normas procsdlmsnlale concementes à

unlÍormlzaçâo da Jurlsprudânola de que culda este CapÍtulo,

AÍtlgo i0 . Dá doclsâo plenárla sobre a dlvorgâncla caberá apenas o lecurso de embargo de

declaraçâo,

CAPITULO II

Dos lncidentes de lnconstitucionalidade

AÍtlgo tl . 8e por ocaslâo do Julgomonlo ds qua§uer íello psla Câmera, Bstá verlílcor a

lnconsllluclonalldade de alguma lsl ou alo do Poder Públlco, os aulos sorâo remetldos a discussão

em §eggüo do Trlhrnal Pleno para pronunclamenlo prellmlnar sobre a malórla,

§ li. Na prlmeha §o§sâo Plonárlâ o rsletor do Íelto exporá o caso, procedendo-se em segulda a

dollb€Íàçâo gobre e mal6rla,

§ 2P. FroÍeddo o Julgamenlo pelo Trlbuíol Plono o publicada a respedlva doliberaçâo, serão os

aulos dewlüdos à Câmara, para apreclar o caso de acordo com e declsâo preJudlclal.

CAPITULO III

Dos Prejulgados

AÍtlgo 02 . PoÍ lnlclatlva do PÍosldonto do TÍlbunal de Contas ou do sua§ Câmãres ou, alnda, 0

Íoquorlmonto do qualquer Conselhelro, podord o Trlbunal Pleno pronunclar-se sobre a lnterpretaçáo

de qualquer norma lurÍdlca ou procedlmento de admlnlstração, §o roconhocor qus sobre estes ocone

dlwngôncla de lnleÍproteçâo do câmeías 6 ,Julgedorss Singularos.

Parâgralo únloo . §endo a modldo do lnlclatlva do Presldente do Trlbunal, será ele o relator da

malórla,

Artlgo 83 . O Rãglmento lntemo dlsporá sobre procedimenlo da tnetária.

CAPÍTULO IV

Das Súmulas

futlgO tl. será lnscrlta na §úmula á lurlsprudânola que o Tribunal tenha por predomlnante e Írme,

omboÍe ôom votó voncldo,

§ l' . A lnscrlgão do onunclâdo ne súmula será docldida pelo Plenárlo, por pÍoposle de qua§uer dos

consàlholíot,

§ 2: . O pÍoo€ssâmento de lnscÍlção §erâ deÍinldo no Reglmenlo lnlemo'

r "r, , ,

L)

çr



.t



t t:| ..

L)

TITULO VI

Da Execuçáo das Decisôes

CAPITULO I

DisposiçÔes Gerais

AÍtlgo'6.AsdgclsôBsdoTrlbuneldeconlesdsqueresultolmputá9âodetlóbitooumullalerão
eílcácle de tllulo oxecutlvo.

Adlgo !0 . Por declgáo pas§Bde Bm lulgado, o responsável condenado em alcanc8' sulslto à

r""t[uçlo ou eo rscolhlm.nlo do mu1ã, §erá notlÍlcado a pagar dentro de 30 (tÍlntá) dias'

Ar{go !7 . Nâo coberlo o alcancs nsm Íe§lilulda a quantla ou recolhlda e multa, expedlr-se'á odent

ao úâo competenlo pera guo, dentro de 30 (trlnta) dlas, provHoncle o recolhlmBnto ao erárlo da

totalúde de caugáo, llança ou de quento baste pare a soluçâo do dôblto'

parágratoúnlco..RecolhHaalmporlâncla,serâdesdelogoapresenladoaoTribuneldoConle§o

rosp;oilvo oompÍovonle para sxpsdlçáo dá proüsâo de qullaçâo, a qual dsclaÍârá o modo e motlvo

do pe0amento,

AÍtlgo 80 . Quendo e ceuçâo ou Íiança íor lnsuíiclenle para cobrir o monlanle do alcance' rsstitulçâo

ou p-rgt*nfo, ou quendo nâo a llveiprestado o responsável, eíralr-se-á cópla da declsáo e des

pegasdoprocessoJulgedagnoce§§áÍlas,asqualsseráoremotldesdenlrodg,lS(qulnzo)dles,por

intármódto da procuradorla de Fezsnde do Estedo, eo PÍocuradoÍ Gorel do E§tádo' pare cobrança

ludlolal de dlvlda,

Adlgo 0g . Na hlpôtese de o responsávellulgado em alcancs não estar aíiançado' nâo possuir bens

sobÍo og ouals po§§a Íocalr s axecuçáo ou quando íor do lnlsross6 devHamenle lusllílcado de

Ér.*ii Éuurrlã;poderá o Trtbunalão conle§, e requerlmenlo deslo ou da Procuradorla da Fazenda

do Eglado, aulodzaÍ o dosconlo do dôblto em paroelas que nâo excedern a 50% (clnqfienta por

cento) dos seus venclmentos,

CAPITULO II

Da Comunicaçâo dos Atos

Artlgo 00 . A lntlmeção dos stos o doclsõos do Tribunsl de conles pÍesume-se pêríeila com e

pubttcaçâo no Otárto OÍclal, selvo as etceg6es prevlstas em lol'

Ârtlgo 0l . A notlíloeçã0, Bm proc6s§o do lomada de contes' convldando o Íesponsávol' sob os

eàni, U, ff, e prosla; lnÍormâg0es, e exlblr documenlos, nows ou a dsÍender'se' bsm como a

intlmaglo de que Íol condenado em alcanco ou mulla serào íeilas:

| . peeeoalmenle;

ll . com hore corlei

lll . pol vle po§lâl ou lslográllcai

lV . poÍ àdltâ|,

Artlgo 92 . A lntlmagáo e e notlílcagâo psssoel conslsllráo na Bntrcgá dê carla ao responsável' pelo

oílclal de comunlcagôes ou servldor deslgnado, o qual' depols de declarar do que sa lreta e de

convldaí o lnleressado e lançái, querendo-, o seu clente ne cópla que lhe será exiblda' lavrará

oorlldüo chcunsl6ncledá do ato' com 0 hdlcagâo do dla' locale hora'

Adlgo 0C . Quando, por três vozes, o OÍlclel de Comunlcagões' houver procurado o responsável em

;;;.;p;,{bâr; enuueae ou oruao, 8om o enconlrât' deverá' se suspeitar que se oculla ou nâo quer

"*[+ü; 
áúúrn*r outro sewldor da mssma dspendêncla, preíerenlemenle de calegorla superlor à

liárpontEr.f, oo quo, no dlá lmsdlato, om hoÍâ qu6 do§lgnar' vollará pâÍe oíoluâr e lntlmeÉo ou

iãfiãü'üã, ,f""'roo àss, soNldor, sob pene de rssponsab[Hade, obrlgado a dar conheclmento do

L]
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(-

ocoÍrldo eo rospon§ável.

ParâgraÍo únlco ' So no diá o hora do§ignados o Íesponsável nâo esllvor presente ou so recusar e

rsoetr o onaat uo comunlcagôos, a lnfimoçâo ou noliílcação seÍâo das poÍ íoit0s modianlo â

entrggâ eo 8erüdor rgíerHo neste erlho, ou, §o náo íor enconlrado, a quelquoÍ outro da mogma

dependâncla, de csÍla ds oílclo com a-declaração do quo ss lralâ e a recomendaçâo expressa de'

sob pena de responsabllldade, entregá-la desde logo e tlo mâo prÓprla ao destlnalárlo' do que

lawarâ o OÍlclal clrcunstanclada certldâo'

Artlgo g,l'O respon§ávsl, aÍesredo 6m doconâncla de lmpedlmonto le0al' delxárá o ond€roço sm

que poderâ ser encontrsdo' ou mú'J p'o"""aor bestánle no loÍÍllórlo do Estado' pârá o eíelto do

evenluel lntlmação ou notlÍicáÉo'

AÍllgo gÚ . A hflmeçâo o a notiÍioeção por úe poslal ou lolegráíica setáo Íeilas por carla de oílcio'

conlondo É o)Po§Igâo olare do faro'e, quanAo flr o caso' a lndlceçâo tlo prezo 8m qus dovom soÍ

obodooldas, oxp€dlndG§s 0 cárla como conespondânclo oxprsssa' reglstrada ou telegráíca com

iJuo o" vottt, 
"rJe 

deta sorá lUa como sendo a do ato'

ffi;;;;; como íetta pessoatmente ao responsávet a tntimação, ou e noriílcâçâo:

| . quaÍdo conÍlrmaaa por recmo ie volta' postel ou lelegráÍco' asslnado pelo responsável ou pelo

goNHol hábltuâlou looâlmonto oncânegado de raceber a conespondênclâ' ou' coníormo o oaso' poÍ

pessoa da íamllla ou por s€Mç81 do Íesponsável;

ll . quendo, por nâo querer ou ngo pJtt o 
'utponsável 

admltir a,presença do oíiclel de

Comunlceções, lhe tor transmflHJ i"' ft*t'oo" a" tou eÚxllier lm€dlelo' quo lsnha por íunçâo

r6cob€Í o lnlÍoduzlr lnteressados'

Artlgo 0? ' Far-se-á a lntimaçáo ou notlÍlcágâo por edital:

i:;;; ; ü"nsáwl encontrar-se om luser lncerto ou inacesslvel;

ll , a lulzo do Prcsto.nr,, uo conl"ril;;;;üi;;;' consolhslro Julsedor slnsular' quendo ísile ds

oulre íonne o nâo obedectda, , iil;;ii;co;tas achar convenlonto lnslslh no pÍonunclarnonto do

ro§P0n§âv01, l'

Artlgo gt'Con§tltuem requlsltos da lnllmaçâo' ou d6 noliílcá9áo poÍ editel:

l. a oottHâo do onaa O' co"irilçott'ãu i'not' oa 
"parliçâo 

postal-telegráíice conÍlrmando que

o ,asponsl*t te tchr em lugar lncerto ou lnecesslveli 
.l

,. coníoíne o caso, , or.r.r.çeoãr'lpãnçu", entidado ou_ôrgso, de que o rosponsáver dela se

aÍestou gem delxeÍ Bndoroço ou pÍocuÍádor bã§tânte no lenitÓrlo do Estadol

lll . o píázo dontro do quel o 
"tp"tta'"iO*oa 

elondor â del€rmlnãçâo' cortado dá últlma

'n)l"frfliilonr.o Dlárlo oílclel, no prazo máxlmo do 15 (qulnzo) dlas' por 3 (rrâs) vezs§ polo

m6n0§,
pârá0râío únlco . Transcorrldo o prazo do sdital, contado de últlma publicação' considerer-se-á

pãilí. t riiirtoao oú notlÍcsção'

ÀÍ{go 00' Nas hlpôteses de lntlmaçâo ou nollÍlcaçáopor etlital será rlada clêncla do Íalo ao

secrelárlo de Estaoo, ou arrrg"ni;'J" entuade, ou ôrgáo a qua o responsável osllver subordiliarlo' ou

perenle o quel resPonda'

Aílgo 100 . ô Trrbunáld6 contes podorá ordenar, sempr6 que, convenrenro, quo outÍ6s docls6es

solam levadas ao conheclmsntil"ollnü*rrroN, ",llante 
lnthnaçâo ou nollíicação na íorma deste

Cepltulo,

GAPITULO III

Das Multas ê Sançôê§

Artlgo l0l ' O Trlbunalde Contas podslá apllcaÍ aos ordenadores' aos g€stores e aos demals

Lr
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respohsávols por bons o velores públicos, as mullas o sânçõe§ prevlslas nBsts Capílulo'

Attlgo 102' Quândo o ordenador, gestor ou o rosponsável Íor lulgedo em rl6bito' podorá âlnda o

riurinrio. conrrs oplicar-lhe multãde aró 100% Gem por csnro) do valor aluelizado do dano

causado áo erárlo

AÍtlgo l0! ' As onfHedes reÍerldas no lnclso XVll do ârtloo 2o dosle lel' quo não comPÍovarem'

perenle o Trlbunaldo confas, t 
',f'""çaã 

ã"" 
"'xlllos' 

subveng0es ou contribulç0es recebldas do

Eslâdo ou do§ Muntclpu" n""m slJ"-n'"Jit 
'"ii" 

o" o*"lução de,lmporlân,á obleto da ,lose o

;;.p#J;;;;s iecerh"ntos' sem prelulzo das sanções lesals cablvels'

Artlgo l0,l ' Ô Trlbunelds Contes podBrá apliÇaÍ multa.de at: 
1.0.:o 

(duas mil) vszes o valor da

unldade Frscaldo Esrado de 
"n" 

o'"ri, irtL"r) ou outro veror unilârlo que venha e §ubstilúl-la' eos

responsâwls PoÍ;

i-. ãíút lrrg;d" rÍogulsros do quo não resulle doblto;

ir .iürirrãà" *, út"çlo à norma legal ou resulatnenter; . ...

il. nâo algrdlmon,o, no pr,.o n"loo:;il;;;"À-'cada' de^dilisêncla do conselheho Relalor ou

l"t"*.ifi.ft .f,bador slngulsÍ' ou de declsâo do Tribunal.d€-conlss:

lv. obstruçâo eo ltvÍ6 sxoÍclclo das lnspeções 6 audiloriás delerml"lol, 
.uonrn* reatizedes p6lo

U:ffirrã;;; processo' documento ou lnÍormeção' em lnspeçr

il:#.ffi:,l;iescump,rmenro ae derermtnaçüo ou tnsrruç'os do rÍrbunel ds conlás.

s tó . FloeÍá ôulolto à multa o'J#'*ü;;ú; aiuete que o"txa' de dar cumprlmento à declsâo do

inbunalde Contes, galvo motlvo lusllÍcádo'

;';"i'ü;;Jilli*::*,mlmffi il'#|*|ffi |:ffi lHIi:'i',T11',
subsllluí-lo,.o Trlbunel de contas

provlslá nàolo âÍtlgo''

AÍügo l0B'O dáblto dscorÍonte de mullá apllceda pelo Tribunalde conlâs' qu8ndo pago após o

venolmsntÔr §orá sfuatlzaoo moieiirlamente na dala do eíellvo pagamento'

^rtI*;;;'t;;;tl'lzo 
das sane6es pÍoüsres nosto.6ap!tl9-: *t penalidades adminislrallvas'

aollcâvels pelas euronAaoes coripJüni"' po' tntgut'rHades verlÍlcedes pslo Trlbunel ds contes'

gompre qus ette, por marorra all"riiaãtffi ffiil;' con-slderar grave e lníraçáo cometlde' o

resoonsável llcsrâ lnabllllado' p"t " 
ptif"tft q'e varlerá de-5 Glnco) ã I (oito) anos' pare o

exerclclo de oa6o .rn tornfttm'ol'ruíoi'itl""ntnot no ârnblto da Admlnlslraçâo Pública'

futlgo l0t'O Tdbunalde Gontas poderá soliclter aos dhrOe.ntel aas entHedes que lhe selam

lurlsdlclonadas as modldes neo;;íJ* 'i ""utro 
o' bens dos responsávels lulgados em dábito'

tJffi;;;vido qu'nro E rrürailo-oot utnt aneslatlos e a suá rostltulç§o'

Artlgol0t.ÔTÍlbunalPlenopodorádeclararpormaloriaabsolutadsseusmembros.lnkloneopara
contraler com a Ad.rnr'r"çu"'#Jrr*];bil;; ;; aló.. (clnco) eros' o llcllsrrt' que' elrevôs de

melos adllosos e com o rnruno uã-eúnçer vántâoem lllcllá prm il o, p6râ outr6m' íÍaud8r llcllaçâo

. ou conlralaçâo admlnlslratlve'

Adrgo r00.No rnrcro ou no curso de quasuer apuraçâ0, o Tribunarde conras, de oílclo,

doroÍmrnaÍâ, cáutor.Ím€nto, o 
"irrir-*nror"rporárro 

do respons6vel, se exlslkem lndlclos

suÍlclont63 d6 quo, p'o""nu'nJolà-t'"'oiJo de suas íunçoes' posse rsterdsr ou diíiculláí á

;;ü;;J; i;Ji;'r' * rntp"çeo' cau§ar novos tlanos ao erário ou lnüabilizar o sou

§illEfi1l'l;r,rramenre responsâ':r:.'"!y:d.'-::f1:1j.1ll,[J,lil",li,ilrnsdo 
p€ro

Trlbunâl d0 conteE, Osr'or oe a[ioei-i determtnaçâo preüsta no 'cepul' dosto eÍllgo'

s 2.. Nâs mosmás 
"rr"rnr,onlü, 

ã" ,""p:rü Ji.r" 
"rrüo "..ro.pâÍágÍâÍo 

anrsrror, poderá o Trlbunal

do conles, sóm pÍol'r'o o' tniãã" 
"p'àt'r'"ü 

no "' 
go.roodoste lel' docretar por prazo nâo superlor

e I (um) âno, á lÍdftponru u'i"ã' Lii Jo 
'"tpo"ta'"t' 

lentos quánlos conskleredos baslanles

(-'

L



n ,t i



t''l^f

peÍe garánllÍ o r€sserclmBnto dos dsnos om apuração'

TITULO VII

Do Dheito de Denúncia

iifgo lfO' Ouelquer cÚadâo, perlldo polltlco' assoclaçáo.ou sindicato ó parte leglllma para

il.i.tr.t f*srlridades ou llegalldâdos psÍento o TÍibunal do contes'

Artlgo llt ' A denúncla, sobrs matária de competêncla do Trlbunal ds Contas' deverá Ísí€rlr-so á

admlnrstrador ou r"aponaar"t ,rràir'a sua rurrsdtçáo, contor o nome reorver, e qualiíicação e o

enderego do denun"tantt " 
esr"r"jll;;;il;;; d; 

';"e 
ou lndlclo concem8nlo áo íeto denuncládo

iri 
"iit,Onof" 

a" lbgalldads ou lnegularidade'

PeÍâgraío únlco'o Reglmenlo;'t#;itp'; *bre a tramilaçâo tlo procosso de denúncla'

Artlgo l12'A denúnola será apurada em carátor slglloso' atá quo §e compÍove a sua procedêncla'

o Bomonto poderá aer arqulvad';il;il;;;; as ãiligârrclas psÍlhrenlos' medlanle despacho

lundamentsdo do Conselheko deshnedo'

Parágraío ünlco' RoconhsoHe i'Jitià*" u" *lo ou má-Íó'rlo denunclanle' o processo será

*r.iá, ,t Ufrfttárlo Público para as medldas legais cablveis'

(

U

TITULO VIII

Das DlsPosiçôes Finais

Adlgo ll0'A fltulo do raclonallzaçâo âdmlnlslratlve.€ economla-procossual' € ã Íim do ovilaÍ quo o

cuslo d6 oobÍânçà devldamsnle iJ.rtrir *rr monlíeslamenle supeÍloÍ eo valoÍ do ressarchnento'

i iiiriril, ôJrtá§ podoÍâ dst'rmtnar, desde togo, o erqulvâmentÓ do ptoc.§§o' s'm

cancoldmsnto do débllo, a culo pagamento contlnuará obr§ado o devedor'

;,;d';i;;;al'de contasdo Estado adaplarâ o seu Roglmento lnloÍno' do íoÍmâ â

a§so0uÍál à Assomutgh r-egr'rar;all;*;;;;;;ti";l' condlióes de apllcebilidads do ertlso 33' §

'l', de Congtltllçâo do Estado'

Artlgo l16'A'Revlste do TÍlbunalde Contas do Estado do Sào Paulo' ó consltlerada publlcagáo

oÍldal do Tdbunal,

il;;;t;'-;;n0 do lol oü rosulamonto€stadual' apllcãÍ-§s-á' §upletlvamenle' às matérlas

l]"ir-llttdtt por 63la lol' a loglslaço íoderal poÍtlnonls'

AÍtloo l17'o Reglmento lntomo do Tribunelds Contas somenle poderá sor aprovado o alterado

úlJmebrla ebsotute de seus Gon§olhslÍos'

Artlgo lli 'Velado'

Artlgo lle. Este lor6nrÍaÍá om ügor na derá d6 sue plbricagâo, Íovogsdas as disposlçô65 am

l"t,iitft'..ãro.clel a Lel n" lo'3,l9' do l0 <le dezembro de 1908'

Pelôch dos Bandekanles, írl tte lanelro de 1993'

LUIZ ANÍONIO FLEURY FILHO

Manuel Alceu AÍÍonso Fenelra

àiciitatto Ot .lr.tlça a da DeÍesa da cldadanla

Eduedo Mala de Cestro Fenaz

§ecrelârlo de Fezende

Joâo Blgnedl Netlo

RoàooÍdondo P€lo oxp€dlonlo

de Ssorclerle de AgÍlculture o Al'oslsclmsnto

Josá Femendo de Cosla Bouclnhas

§scretârlo de Énergle e 6aneamento



f r,



i rr r.

Wâgn6í Gonçâlves Rossl

socrolárlo de lníra'Estrutura Viária

Fomando Gomês de Morals

Seuetüío da Educação

VlcÍl e Amato Noto

Seclelárlo da Saude

Mtd:rlt Mlgual Ellas Temer Lulla

§ocÍeíáÍb da §sguança PÚbllca

Mltton Mtonlo Císqwt Monll

Se(,e!ülo de Relaçf/es do Trabalho

RosmuY ôoma
SecíoÍár,e da ftDmoçâo Sooial

Adllson llúleho Alvos

Seqelüb da Çullwa

Lút AadosDehenLelte

Searetàrlo da Clàrcla Temologla

o Do senwlvlmonto Ecanômlco

Vatdofiü Co/Ú/ucl Sobtlnho

secrpláÍ,o d, EsporÍos e Il,Í,smo

Mtguel Tebu Bmlonuevo

Seqet&fu da Admlnlslração

e Modêmllnção do Eervlçrc Público

Emailo Lotüdo
Sodot*lo do Planelamonto o Geslão

Cândh Fwaz de Alvaenga

sorrr/.üb do Govanp

Édts Mil6tú

§ecreÍárlo do lt'lelo Amblenle

tunelú Caill Po$lralaldhn

Seaetàtlo daHabilaçào

Rosm*Y 6oroa
Re s1ondendo Wlo s xW dle nle

da Eeclolala do Menor

Femando Àugusto cmlta
§ecrBlúlo dos Transpo,les Mofiopolllânos

Josâ de Melb Junqueba

§eoroírlrío de Adm hlskação Penltenclárla

nlrfrtJt nt ntt, ssoia Táctttrí.-Loglslallva' aos 11 de laneho de 1093'

VETO PARCIAL'

AO PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR If IfiO
§âo Paulo, 11 de laneho de 1093'

Á+o&!3
Senlrcl hosldefte
tenlto e hona de tev ao Gontaclmetúo de Vossa Exçetinclat pdg os rns de dlrefto' gue' com

lmdâmonto,fr § ," do elilo 2;; ; na"i ru ao 
''tW 

17' amttos da conslttutção Eslddual' nsolvo

wt*, pedalne e, o nol,to ie"m ioipteir;uíen n' I l 
' 
de lg90' apovado pot essa nobre

Ágsemblála,wiúneAdkwfona2l,gll,pela§ralôo§quetasegutr'§âoênunc'ada§l
De hildatltà do eg,úA, na,,J a, ârrt"i do crt"do, e wrysttüa dtsp\e sotn e Lel oryânlca

',ffii:#r'i#t o § 20 do üttso 26 o sobn o adtsa I ta do ptoposttura' hthoduzdos por meto da

(,i

(-

I

I

i

I
I





I

smenda§ toglslaltvas no lsxlo origlnal'

A plmatrc dessasaispo'rçoes - o ó]l a4slo ao odlgp-2| - dele:mln que o resuíÍado o as

canfrlusões das audtlutas 
"att:z"diJ 

páio trlbunal sã'eo encamh ndos' lnÉ'llala'nenle' à

f:ffi:,'#:li;:;dada no attts. tt8' tamb'm tmpusnado' vhá ásses urar dos Daputados t'rs

e lmedlato acssso a t'aos os aadosl f,rc"ioiÀt' esludos a docurnenÍos processados fun[o ao

'#:!"ff#:üos hte arom tndavtdan'ente no tunctonamento daqueta 6tta code' co"nsÜando

hryeúncta na vlda n"r" a" mrirÇiái"no' ,rir",rcn w n Eões que tho são cínÍorldas wto âtligo

':.ií:X:#,1J':"1,iffi,íl*, * ,o" o, nas seçúesv/ :l!!:f,i.!'!,il'!,i1,:,:::i'r:'':,ff:Y::f 
*

nonnaE pedhrcnlê' 
'o 

nuaon"ãili''lt'-#r'6i' r'g" lallva çti'n o Tribt,rnat de conlas' não

podeúo a legislação **p'*'in'J;;';á';; p't"; ';*s 
modettdades de cr,ntroto quo não as

consranres da cada Esraduat, ,ir" ,i*'ril"i,,i ptpla consmudo da Repúbnca Assin' os novos

mmdamenlos e ertgêntr, ,* i;,à"r"rr,rr, ,i a.l"yç ões lmpugnadas, rolugtndo ao modelo

cansltttllronal, atôm de tÍa&rcm"t"*;;;;í*^'; u*; o nonnal ÍÜtctonamenlo de hÉlilulçáo' no que

tenga à oryanlzagâo ao' '"'vço"'iíni"' "í" 
üp'*' wm Íerír o âuto"otnia do egrégxo Tríbunal de

ãríái o, r.r"oá , quo deve ser ntênamenle assegurada'

âposíoe o0 moí,to , or, ^,,":;;;:;;;;;";;;;t;:w.::sttwa' 
e tazendoqs pubttcar no Dtáio

ottdat do Estado,," "-o''#'l 
d'"iW iío' cotistiutção do rsbdo' devotvo e matéde ao

rcexame dosse aÇ6gla Assemblála'

Reltero a Vossa Exaolêncta os proíssÍos do elo vada lslhna e cottslderação'

';Ü;i;i;õ;i, 
iLEt)RY FtLHo' Goventador do Estado

a sua Exaelàrfrla o sennor o'piilio'c:"i"t'oii'a' u'nnnto Apotl'tátlo' Prestdsnte da Assembléla

L

Leglslatlva do Éslado'

L
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